
CONSTITUCIONAL
	 Constituição Federal

	 LINDB

	 Código Civil

	 Código de Processo Civil

	 Código Penal

	 Código de Processo Penal

	 Código de Defesa do Consumidor

	 Código Eleitoral

	 Código Florestal

	 Estatutos

	 Legislação Constitucional

	 Regimentos Internos do STF e do STJ

	 Súmulas

	 Índice remissivo de Enunciados do 
STF

O R G A N I Z A Ç Ã O

Flavia Bahia

OAB – 45o  
Exame de Ordem

33a
EDIÇÃO

revista e 
atualizada

00-Iniciais.indd   300-Iniciais.indd   3 03/11/2025   10:14:5303/11/2025   10:14:53



14

ÍNDICE SISTEMÁTICO DA CRFB/1988

PREÂMBULO

TÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS arts. 1º a 4º

TÍTULO II – DOS DIREITOS E GARANTIAS 
FUNDAMENTAIS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                          arts. 5º a 17

Capítulo I – Dos direitos e deveres individuais e coletivos art. 5º

Capítulo II – Dos direitos sociais . . . . . . . . . . . . . . . . .                  arts. 6º a 11

Capítulo III – Da nacionalidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . .                  arts. 12 e 13

Capítulo IV – Dos direitos políticos . . . . . . . . . . . . . . .               arts. 14 a 16

Capítulo V – Dos partidos políticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    art. 17

TÍTULO III – DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO . arts. 18 a 43

Capítulo I – Da organização político-administrativa arts. 18 e 19

Capítulo II – Da união . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                           arts. 20 a 24

Capítulo III – Dos estados federados . . . . . . . . . . . . .             arts. 25 a 28

Capítulo IV – Dos municípios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    arts. 29 a 31

Capítulo V – Do Distrito Federal e dos territórios  . .  arts. 32 e 33

Seção I – Do Distrito Federal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                      art. 32

Seção II – Dos territórios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                         art. 33

Capítulo VI – Da intervenção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    arts. 34 a 36

Capítulo VII – Da Administração Pública . . . . . . . . . arts. 37 a 43

Seção I – Disposições gerais . . . . . . . . . . . . . . . .               arts. 37 e 38

Seção II – Dos servidores públicos  . . . . . . . . . .          arts. 39 a 41

Seção III – Dos militares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos territórios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                   art. 42

Seção IV – Das regiões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                           art. 43

TÍTULO IV – DA ORGANIZAÇÃO DOS  
PODERES . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                             arts. 44 a 135

Capítulo I – Do poder legislativo . . . . . . . . . . . . . . . . .                 arts. 44 a 75

Seção I – Do Congresso Nacional  . . . . . . . . . . .           arts. 44 a 47

Seção II – Das atribuições do Congresso Nacional arts. 48 
a 50

Seção III – Da Câmara dos Deputados . . . . . . . . . . . .             art. 51

Seção IV – Do Senado Federal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    art. 52

Seção V – Dos deputados e dos senadores . . .  arts. 53 a 56

Seção VI – Das reuniões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                          art. 57

Seção VII – Das comissões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       art. 58

Seção VIII – Do processo legislativo  . . . . . . . . .         arts. 59 a 69

Subseção I – Disposição geral  . . . . . . . . . . . . . . .                art. 59

Subseção II – Da emenda à Constituição . . . . . .       art. 60

Subseção III – Das leis  . . . . . . . . . . . . . . . . .                 arts. 61 a 69

Seção IX  – Da f iscalização contábil , f inanceira e 
orçamentária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                              arts. 70 a 75

Capítulo II – Do poder executivo . . . . . . . . . . . . . . . . .                 arts. 76 a 91

Seção I – Do presidente e do vice-presidente da República 
arts. 76 a 83

Seção II – Das atribuições do presidente da República .  art. 
84

Seção III  – Da responsabilidade do presidente da 
República . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                 arts. 85 e 86

Seção IV – Dos ministros de Estado  . . . . . . . . .         arts. 87 e 88

Seção V – Do conselho da República e do Conselho de Defesa 
Nacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                  arts. 89 a 91

Subseção I – Do conselho da República . . arts. 89 e 90

Subseção II – Do conselho de defesa nacional .  art. 91

Capítulo III – Do poder judiciário . . . . . . . . . . . . . . . .                arts. 92 a 126

Seção I – Disposições gerais . . . . . . . . . . . . . . .              arts. 92 a 100

Seção II – Do Supremo Tribunal Federal . . arts. 101 a 103-B

Seção III – Do Superior Tribunal de Justiça . arts. 104 e 105

Seção IV – Dos tribunais regionais federais e os juízes 
federais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                 arts. 106 a 110

Seção V – Do Tribunal Superior do Trabalho, dos Tribunais 
Regionais do Trabalho e dos Juízes do Trabalho arts. 111 a 
117

Seção VI – Dos tribunais e juízes eleitorais  . arts. 118 a 121

Seção VII – Dos tribunais e juízes militares  . arts. 122 a 124

Seção VIII – Dos tribunais e juízes dos  
estados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                 arts. 125 e 126

Capítulo IV – Das funções essenciais à justiça . . .   arts. 127 a 135

Seção I – Do Ministério Público . . . . . . . . . arts. 127 a 130-A

Seção II – Da advocacia pública . . . . . . . . . . .           arts. 131 e 132

Seção III – Da advocacia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                         art. 133

Seção IV - Da defensoria pública  . . . . . . . . . .          arts. 134 e 135

TÍTULO V – DA DEFESA DO ESTADO E DAS 
INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS . . . . . . . . .         arts. 136 a 144

Capítulo I – Do estado de defesa e do estado  
de sítio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                      arts. 136 a 141

Seção I – Do estado de defesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   art. 136

Seção II – Do estado de sítio . . . . . . . . . . . . . .              arts. 137 a 139

Seção III – Disposições gerais  . . . . . . . . . . . .            arts. 140 e 141

Capítulo II – Das forças armadas . . . . . . . . . . . . . .              arts. 142 e 143

Capítulo III – Da segurança pública . . . . . . . . . . . . . . . . . .                  art. 144

TÍTULO VI – DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO . . .   arts. 
145 a 169

Capítulo I – Do sistema tributário nacional . . . . . arts. 145 a 162

Seção I – Dos princípios gerais . . . . . . . . . .          arts. 145 a 149-C

Seção II – Das limitações do poder de tributar . .  arts. 150 a 
152

Seção III – Dos impostos da União  . . . . . . . .        arts. 153 e 154

VM-Bahia-Constitucional-33ed.indb   14VM-Bahia-Constitucional-33ed.indb   14 03/11/2025   10:02:2503/11/2025   10:02:25



Art. 1º  
16

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bleia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrá-
tico, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e in-
dividuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvi-
mento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma 
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e interna-
cional, com a solução pacífica das controvérsias, promulga-
mos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I. 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

	` CF: arts. 18, caput, e 60, § 4º, I e II.

I – a soberania;
	` CF: arts. 20, VI, 21, I, II e III, 49, II, e 84, VII, VIII, XIX e XX.
	` CPP: arts. 780 a 790.
	` RISTF: arts. 215 a 229.

II – a cidadania;
	` CF: arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII, e 60, § 4º, IV.

III – a dignidade da pessoa humana;
	` Súmulas Vinculantes nº 6, 11 e 14.
	` CF: arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII, 34, VII, b, 226, § 
7º, 227 e 230.

IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
	` CF: arts. 6º a 11 e 170.

V – o pluralismo político.
	` CF: art. 17.
	` Lei nº 9.096, de 10-09-1995, Lei dos Partidos Políticos.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter-
mos desta Constituição.

	` CF: arts. 14, 27, § 4º, 29, § 8º, XIII. 60, § 4º, II e 61, § 2º.
	` Lei nº 9.709, de 18-11-1998, que regulamenta a execução do dis-
posto nos incisos I, II e III do art. 14 desta Constituição.

Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

	` Súmula nº 649 do STF.
	` CF: art. 60, § 4º, III.

Art. 3º. Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil:
I – construir uma sociedade livre, justa e solidária;

	` Dec. nº 591, de 06-07-1992: art. 10, 1, Pacto internacional sobre 
direitos econômicos, sociais e culturais.

II – garantir o desenvolvimento nacional;
	` CF: arts. 23, parágrafo único, e 174, § 1º.

III – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as de-
sigualdades sociais e regionais;

	` CF: arts. 43 e 170, VII.
	` ADCT: arts. 79 a 81.

IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de ori-
gem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação.

	` CC: art. 1.723.

Art. 4º. A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:

	` CF: arts. 21, I e 84, VII e VIII.

I – independência nacional;
	` CF arts. 78, caput e 91, § 1º, III e IV.

II – prevalência dos direitos humanos;
	` Dec. nº 678, de 06-11-1992, Promulga a Convenção Americana so-
bre Direitos Humanos – Pacto de São José da Costa Rica.

III – autodeterminação dos povos;
IV – não-intervenção;
V – igualdade entre os Estados;
VI – defesa da paz;
VII – solução pacífica dos conflitos;
VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;

	` CF: art. 5º, XLII e XLIII.

IX – cooperação entre os povos para o progresso da hu-
manidade;
X – concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a 
integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade lati-
no-americana de nações.

TÍTULO II. 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I. 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos es-
trangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes:

	` Súmulas Vinculantes nº 6 e 11.
	` CF: arts. 5º, §§ 1º e 2º, 14, caput, e 60, § 4º, IV.
	` Lei nº 13.445, 24.05.2017, institui a Lei de Migração.
	` Decreto nº 9.199, 20.11.2017, regulamenta a Lei 13.445/2017.
	` Decreto nº 9.522, de 08.12.2018, Tratado de Marraqueche.

I – homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

	` CF: arts. 143 § 2º, e 226, § 5º.

II – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer algu-
ma coisa senão em virtude de lei;

	` Súmulas nº 636 e 686 do STF.
	` CF: arts. 14 § 1º, I, 37, caput e 143.
	` Súmula vinculante 44.

III – ninguém será submetido a tortura nem a tratamento de-
sumano ou degradante;

	` Súmulas Vinculantes nº 11 e 59.
	` CF: art. 5º, XLIII, XLVII, e, XLIX, LXII, LXIII, LXV e LXVI.

IV – é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado 
o anonimato;

	` CF: art. 220, § 1º.

V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

	` Súmulas nº 37, 227, 362, 387, 388 e 403 do STJ.
	` CF: art. 220, § 1º.
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Art. 8º
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ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS

Art. 1º. O Presidente da República, o Presidente do Supremo 
Tribunal Federal e os membros do Congresso Nacional pres-
tarão o compromisso de manter, defender e cumprir a Cons-
tituição, no ato e na data de sua promulgação.

Art. 2º. No dia 7 de setembro de 1993 o eleitorado definirá, 
através de plebiscito, a forma (república ou monarquia cons-
titucional) e o sistema de governo (parlamentarismo ou pre-
sidencialismo) que devem vigorar no País.

	` EC nº 2, 25-08-1992.

§ 1º. Será assegurada gratuidade na livre divulgação dessas 
formas e sistemas, através dos meios de comunicação de 
massa cessionários de serviço público.
§ 2º. O Tribunal Superior Eleitoral, promulgada a Constituição, 
expedirá as normas regulamentadoras deste artigo.

Art. 3º. A revisão constitucional será realizada após cinco 
anos, contados da promulgação da Constituição, pelo voto 
da maioria absoluta dos membros do Congresso Nacional, 
em sessão unicameral.

Art. 4º. O mandato do atual Presidente da República termi-
nará em 15 de março de 1990.
§ 1º. A primeira eleição para Presidente da República após a 
promulgação da Constituição será realizada no dia 15 de no-
vembro de 1989, não se lhe aplicando o disposto no art. 16 
da Constituição.
§ 2º. É assegurada a irredutibilidade da atual representação 
dos Estados e do Distrito Federal na Câmara dos Deputados.
§ 3º. Os mandatos dos Governadores e dos Vice-Governado-
res eleitos em 15 de novembro de 1986 terminarão em 15 de 
março de 1991.
§ 4º. Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice-Prefeitos e Ve-
readores terminarão no dia 1º de janeiro de 1989, com a pos-
se dos eleitos.

Art. 5º. Não se aplicam às eleições previstas para 15 de no-
vembro de 1988 o disposto no art. 16 e as regras do art. 77 
da Constituição.
§ 1º. Para as eleições de 15 de novembro de 1988 será exigi-
do domicílio eleitoral na circunscrição pelo menos durante os 
quatro meses anteriores ao pleito, podendo os candidatos que 
preencham este requisito, atendidas as demais exigências da 
lei, ter seu registro efetivado pela Justiça Eleitoral após a pro-
mulgação da Constituição.
§ 2º. Na ausência de norma legal específica, caberá ao Tri-
bunal Superior Eleitoral editar as normas necessárias à reali-
zação das eleições de 1988, respeitada a legislação vigente.
§ 3º. Os atuais parlamentares federais e estaduais eleitos Vi-
ce-Prefeitos, se convocados a exercer a função de Prefeito, 
não perderão o mandato parlamentar.
§ 4º. O número de vereadores por município será fixado, para 
a representação a ser eleita em 1988, pelo respectivo Tribunal 
Regional Eleitoral, respeitados os limites estipulados no art. 
29, IV, da Constituição.
§ 5º. Para as eleições de 15 de novembro de 1988, ressalva-
dos os que já exercem mandato eletivo, são inelegíveis para 
qualquer cargo, no território de jurisdição do titular, o cônjuge 
e os parentes por consanguinidade ou afinidade, até o segun-
do grau, ou por adoção, do Presidente da República, do Go-
vernador de Estado, do Governador do Distrito Federal e do 
Prefeito que tenham exercido mais da metade do mandato.

Art. 6º. Nos seis meses posteriores à promulgação da Cons-
tituição, parlamentares federais, reunidos em número não in-

ferior a trinta, poderão requerer ao Tribunal Superior Eleitoral 
o registro de novo partido político, juntando ao requerimen-
to o manifesto, o estatuto e o programa devidamente assi-
nados pelos requerentes.
§ 1º. O registro provisório, que será concedido de plano pe-
lo Tribunal Superior Eleitoral, nos termos deste artigo, defe-
re ao novo partido todos os direitos, deveres e prerrogativas 
dos atuais, entre eles o de participar, sob legenda própria, das 
eleições que vierem a ser realizadas nos doze meses seguin-
tes a sua formação.
§ 2º. O novo partido perderá automaticamente seu registro 
provisório se, no prazo de vinte e quatro meses, contados de 
sua formação, não obtiver registro definitivo no Tribunal Su-
perior Eleitoral, na forma que a lei dispuser.

Art. 7º. O Brasil propugnará pela formação de um tribunal 
internacional dos direitos humanos.

Art. 8º. É concedida anistia aos que, no período de 18 de se-
tembro de 1946 até a data da promulgação da Constituição, 
foram atingidos, em decorrência de motivação exclusivamente 
política, por atos de exceção, institucionais ou complementa-
res, aos que foram abrangidos pelo Decreto Legislativo nº 18, 
de 15 de dezembro de 1961, e aos atingidos pelo Decreto-Lei 
nº 864, de 12 de setembro de 1969, asseguradas as promo-
ções, na inatividade, ao cargo, emprego, posto ou graduação 
a que teriam direito se estivessem em serviço ativo, obede-
cidos os prazos de permanência em atividade previstos nas 
leis e regulamentos vigentes, respeitadas as características 
e peculiaridades das carreiras dos servidores públicos civis 
e militares e observados os respectivos regimes jurídicos.

	` Súmula nº 674 do STF.
	` Lei nº 12.528, de 18-11-2011, cria a Comissão Nacional de Verdade 
no âmbito da Casa Civil da Presidência da República.

§ 1º. O disposto neste artigo somente gerará efeitos financei-
ros a partir da promulgação da Constituição, vedada a remu-
neração de qualquer espécie em caráter retroativo.
§ 2º. Ficam assegurados os benefícios estabelecidos neste ar-
tigo aos trabalhadores do setor privado, dirigentes e represen-
tantes sindicais que, por motivos exclusivamente políticos, te-
nham sido punidos, demitidos ou compelidos ao afastamento 
das atividades remuneradas que exerciam, bem como aos que 
foram impedidos de exercer atividades profissionais em virtu-
de de pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos.
§ 3º. Aos cidadãos que foram impedidos de exercer, na vida 
civil, atividade profissional específica, em decorrência das Por-
tarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica nº S-50-GM5, 
de 19 de junho de 1964, e nº S-285-GM5 será concedida repa-
ração de natureza econômica, na forma que dispuser lei de 
iniciativa do Congresso Nacional e a entrar em vigor no pra-
zo de doze meses a contar da promulgação da Constituição.
§ 4º. Aos que, por força de atos institucionais, tenham exerci-
do gratuitamente mandato eletivo de vereador serão compu-
tados, para efeito de aposentadoria no serviço público e pre-
vidência social, os respectivos períodos.
§ 5º. A anistia concedida nos termos deste artigo aplica-se 
aos servidores públicos civis e aos empregados em todos os 
níveis de governo ou em suas fundações, empresas públicas 
ou empresas mistas sob controle estatal, exceto nos Ministé-
rios militares, que tenham sido punidos ou demitidos por ati-
vidades profissionais interrompidas em virtude de decisão de 
seus trabalhadores, bem como em decorrência do Decreto-
-Lei nº 1.632, de 4 de agosto de 1978, ou por motivos exclu-
sivamente políticos, assegurada a readmissão dos que fo-
ram atingidos a partir de 1979, observado o disposto no § 1º.
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EMENDAS CONSTITUCIONAIS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 1,  
DE 31 DE MARÇO DE 1992

Dispõe sobre a remuneração dos Deputados Estaduais e dos 
Vereadores.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 
a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1º. O § 2º do art. 27 da Constituição passa a vigorar 
com a seguinte redação:

	` Alteração incorporada ao texto da referida Constituição.

Art. 2º. São acrescentados ao art. 29 da Constituição os se-
guintes incisos, VI e VII, renumerando-se os demais:

	` Alteração incorporada ao texto da referida Constituição.

Art. 3º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na da-
ta de sua publicação.

Brasília, 31 de março de 1992.

Mesa da Câmara dos Deputados 
Deputado Ilbsen Pinheiro 

Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador Mauro Benevides 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 2,  
DE 25 DE AGOSTO DE 1992

Dispõe sobre o plebiscito previsto no art. 2º do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 
a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo único. O plebiscito de que trata o art. 2º do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias realizar-se-á no dia 
21 de abril de 1993.
§ 1º. A forma e o sistema de governo definidos pelo plebisci-
to terão vigência em 1º de janeiro de 1995.
§ 2º. A lei poderá dispor sobre a realização do plebiscito, in-
clusive sobre a gratuidade da livre divulgação das formas e 
sistemas de governo, através dos meios de comunicação de 
massa concessionários ou permissionários de serviço públi-
co, assegurada igualdade de tempo e paridade de horários.
§ 3º. A norma constante do parágrafo anterior não exclui a 
competência do Tribunal Superior Eleitoral para expedir ins-
truções necessárias à realização da consulta plebiscitária.

Brasília, 25 de agosto de 1992.

Mesa da Câmara dos Deputados 
Deputado Ilbsen Pinheiro 

Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador Mauro Benevides 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 3,  
DE 17 DE MARÇO DE 1993

Altera dispositivos da Constituição

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 
a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1º. Os dispositivos da Constituição Federal abaixo enu-
merados passam a vigorar com as seguintes alterações:

	` Alteração incorporada ao texto da referida Constituição.

Art. 2º. A União poderá instituir, nos termos de lei comple-
mentar, com vigência até 31 de dezembro de 1994, imposto 
sobre movimentação ou transmissão de valores e de crédi-
tos e direitos de natureza financeira.
§ 1º. A alíquota do imposto de que trata este artigo não exce-
derá a vinte e cinco centésimos por cento, facultado ao Po-
der Executivo reduzi-la ou restabelecê-la, total ou parcialmen-
te, nas condições e limites fixados em lei.
§ 2º. Ao imposto de que trata este artigo não se aplica o art. 150, 
III, b, e VI, nem o disposto no § 5º do art. 153 da Constituição.
§ 3º. O produto da arrecadação do imposto de que trata este 
artigo não se encontra sujeito a qualquer modalidade de re-
partição com outra entidade federada.
§ 4º. (Revogado pela ECR nº 1, de 01/03/94)

Art. 3º. A eliminação do adicional ao imposto de renda, de 
competência dos Estados, decorrente desta Emenda Cons-
titucional, somente produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro 
de 1996, reduzindo-se a correspondente alíquota, pelo me-
nos, a dois e meio por cento no exercício financeiro de 1995.

Art. 4º. A eliminação do imposto sobre vendas a varejo de 
combustíveis líquidos e gasosos, de competência dos Mu-
nicípios, decorrente desta Emenda Constitucional, somente 
produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 1996, reduzindo-
-se a correspondente alíquota, pelo menos, a um e meio por 
cento no exercício financeiro de 1995.

Art. 5º. Até 31 de dezembro de 1999, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios somente poderão emitir títulos da dí-
vida pública no montante necessário ao refinanciamento do 
principal devidamente atualizado de suas obrigações, repre-
sentadas por essa espécie de títulos, ressalvado o disposto 
no art. 33, parágrafo único, do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias.

Art. 6º. Revogam-se o inciso IV e o § 4º do art. 156 da Cons-
tituição Federal.

Brasília, 17 de março de 1993.

Mesa da Câmara dos Deputados 
Deputado Inocêncio Oliveira 

Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador Humberto Lucena 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 4,  
DE 14 DE SETEMBRO DE 1993

Dá nova redação ao art. 16 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 
a seguinte emenda ao texto constitucional:

Artigo único. O art. 16 da Constituição Federal passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

	` Alteração incorporada ao texto da referida Constituição.

Brasília, 14 de setembro de 1993.

Mesa da Câmara dos Deputados 
Deputado Inocêncio Oliveira 

Presidente
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EMENDAS CONSTITUCIONAIS
Mesa do Senado Federal 

Senador RODRIGO PACHECO

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 135,  
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

Altera os arts. 37, 163, 165, 212-A e 239 da Constituição Federal 
e o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 
a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as se-
guintes alterações:

	` Alterações incorporadas ao texto da referida norma.

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
(ADCT) passa a vigorar com as seguintes alterações:

	` Alterações incorporadas ao texto da referida norma.

Art. 3º Enquanto não editada a lei ordinária de caráter na-
cional, aprovada pelo Congresso Nacional, a que se refere o 
§ 11 do art. 37 da Constituição Federal, não serão computa-
das, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o in-
ciso XI do caput do referido artigo, as parcelas de caráter in-
denizatório previstas na legislação.

Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 
de sua publicação.

Brasília, em 20 de dezembro de 2024.

Mesa da Câmara dos Deputados 
Deputado ARTHUR LIRA

Mesa do Senado Federal 
Senador RODRIGO PACHECO

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 136,  
DE 9 DE SETEMBRO DE 2025

Altera a Constituição Federal, o Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias e a Emenda Constitucional nº 113, de 8 de 
dezembro de 2021, a fim de instituir limite para o pagamento de 
precatórios pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municí-
pios e de estipular novo prazo de parcelamento especial de débi-
tos dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal com seus 
regimes próprios de previdência social e dos Municípios com o 
Regime Geral de Previdência Social; e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 
a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as se-
guintes alterações:

	` Alterações inseridas no texto da referida norma.

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

	` Alterações inseridas no texto da referida norma.

Art. 3º O art. 3º da Emenda Constitucional nº 113, de 8 de 
dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

	` Alterações inseridas no texto da referida norma.

Art. 4º Os Municípios poderão parcelar suas dívidas com 
a União, incluídas aquelas contraídas por suas autarquias e 
fundações, exceto as tratadas no art. 116 do Ato das Dispo-

sições Constitucionais Transitórias, em até 360 (trezentas e 
sessenta) parcelas mensais sucessivas, a primeira das quais 
vencerá no dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da assi-
natura do aditivo contratual.
§ 1º Aplicam-se ao parcelamento especial de que trata este 
artigo, no que couber, especialmente no que diz respeito ao 
índice de atualização monetária e à taxa máxima de juros, to-
das as disposições sobre o parcelamento de dívidas estadu-
ais de que trata a Lei Complementar nº 212, de 13 de janeiro 
de 2025, que institui o Programa de Pleno Pagamento de Dí-
vidas dos Estados (Propag).
§ 2º A formalização dos parcelamentos de que trata este ar-
tigo deverá ocorrer em até 1 (um) ano após a promulgação 
desta Emenda Constitucional.

Art. 5º Durante os exercícios de 2025 a 2030, até 25% (vin-
te e cinco por cento) do superávit financeiro das fontes de 
recursos vinculados dos fundos públicos do Poder Executi-
vo da União, apurado ao final de cada exercício, poderão ser 
destinados a projetos estratégicos relacionados à destina-
ção do respectivo fundo ou ao financiamento reembolsável 
de projetos relacionados ao enfrentamento e à mitigação da 
mudança do clima, à adaptação a essa mudança e aos seus 
efeitos, bem como à transformação ecológica.
§ 1º A partir do exercício de 2031, os recursos destinados na 
forma do caput deste artigo serão gradativamente devolvidos 
aos respectivos fundos, considerando-se o saldo dos recur-
sos não aplicados e o retorno dos financiamentos vigentes, de 
acordo com o cronograma de encerramento dos financiamen-
tos concedidos ao amparo dos referidos recursos.
§ 2º O Ministério da Fazenda regulamentará as demais condi-
ções necessárias à operacionalização do disposto neste artigo.

Art. 6º Excluem-se da base de cálculo da Contribuição para 
os Programas de Integração Social e de Formação do Patri-
mônio do Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep) 
os valores referentes às receitas dos regimes próprios de pre-
vidência social de contribuições previdenciárias, transferên-
cias para cobertura da insuficiência financeira, aportes para 
cobertura do déficit atuarial, compensação financeira entre 
regimes previdenciários, rendimentos das aplicações finan-
ceiras e outras destinadas ao financiamento de benefícios 
previdenciários, ressalvadas as despesas administrativas.

Art. 7º O prazo para quitação dos débitos a que se refere 
o art. 101 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-
rias não será aplicável a partir da data de promulgação des-
ta Emenda Constitucional.
Art. 8º O disposto no § 23 do art. 100 da Constituição Fede-
ral aplicar-se-á inclusive aos precatórios inscritos até a data 
de promulgação desta Emenda Constitucional.
Art. 9º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 
de sua publicação.

Brasília, 9 de setembro de 2025
Mesa da Câmara dos Deputados

Deputado HUGO MOTTA
Mesa do Senado Federal

Senador DAVI ALCOLUMBRE

Senador DAVI ALCOLUMBRE
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ABUSO
 �direito de greve: art. 9º, § 2º
 �exercício de função: art. 14, § 9º, in fine
 �prerrogativas: art. 55, § 1º

ABUSO DE PODER
 �econômico: art. 173, § 4º.
 �exercício de função: art. 14, § 9º
 �habeas corpus: art. 5º, LXVIII
 �mandado de segurança: art. 5º, LXIX

AÇÃO
 �ação Popular: art. 5°, LXXIII
 �ação Civil Pública: art. 129, III e §1º 
 �habeas corpus: art. 5°, LXVIII, LXXVII
 �habeas data: art. 5°, LXXII, LXXVII
 �impugnação de mandato eletivo: art. 14, §10 e §11
 �mandado de Injunção: art. 5°, LXXI
 �mandado de Segurança: art. 5°, LXIX e LXX

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE – ADC
 �eficácia e efeito: art. 102, § 2º
 �legitimados: art. 103, caput
 �processo e julgamento: art. 102, I, a

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – ADI
 �citação do Advogado-Geral da União: art. 103, § 3º
 �competência: art. 102, I, a
 �eficácia e efeito: art. 102, § 2º
 �legitimados: art. 103, caput
 �oitiva do Procurador-Geral da República: art. 103, § 1º
 �omissão de medida: art. 103, § 2º
 �processo e julgamento: art. 102, I, a
 �recurso extraordinário: art. 102, III
 �suspensão da execução de lei: art. 52, X

AÇÃO PENAL
 �art. 37, § 4º
 �privada: art. 5º, LIX
 �pública: art. 129, I

AÇÃO PÚBLICA:
 �art. 5º, LIX

AÇÃO RESCISÓRIA
 �competência do STF: art. 102, I, j
 �competência do STJ: art. 105, I, e
 �competência do TRF: art. 108, I, b
 �decisões antes da promulgação da Constituição: art. 27, § 

10, ADCT

ACESSO
 �cultura, à educação e à ciência: art. 23, V
 �informação: art. 5º, XIV

ACORDOS
 �internacionais: art. 49, I
 �coletivos de trabalho: art. 7º, XXVI

ACIDENTES DE TRABALHO
 �previdência social: art. 201, I e § 10
 �seguro: art. 7º, XXVIII

ADICIONAIS
 �art. 17, ADCT
 �de remuneração: art. 7º, XXIII

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
 �arts. 37 a 43
 �ação popular: art. 5º, LXXIII
 �acumulação de cargos ou empregos: art. 37, XVI, c; ADCT, art. 

17, §§ 1º e 2º
 �administração fazendária: arts. 37, XVIII; 144, § 1º
 �admissão sem concurso: art. 71, III
 �aposentadoria: art. 40, § 1º
 �apreciação da legalidade: ADCT, art. 19
 �atos, fiscalização e controle: art. 49, X
 �aumento de despesas: art. 63, I
 �cargos em comissão: art. 37, II e V
 �cargos, empregos e funções: arts. 37, I, II, IV; 61, § 1º, II, a
 �competência privativa do Presidente da República: art. 84, VI
 �contratos e licitação: arts. 22, XXVII; 37, XXI
 �controle externo e interno: art. 70
 �controle externo: art. 71
 �controle interno: art. 74, II
 �criação, estruturação e atribuições de Ministérios e outros ór-

gãos: arts. 48, X; 61, § 1º, II, e; 84, VI
 �despesas com pessoal: art. 169; ADCT, art. 38, par. ún.
 �despesas excedentes: art. 167, II
 �disposições gerais: art. 38
 �entidades sob intervenção ou liquidação extrajudicial: ADCT, 

art. 46
 �finanças: art. 163, I
 �funções de confiança: art. 37, V e XVII
 �gestão e consulta da documentação governamental: art. 216, § 2º
 �gestão financeira e patrimonial: art. 165, § 9º; ADCT, art. 35, § 2º
 �improbidade: art. 37, § 4º
 �inclusão plano plurianual: art. 167, § 1º
 �informações privilegiadas: art. 37, § 7º
 �inspeções e auditorias: art. 71, IV
 �investimento e seguridade social: arts. 165, § 5º; 167, VIII
 �licitação para serviços públicos: art. 175, caput
 �limites remuneratórios do servidor público aos Estados e ao 

DF: art. 37, § 12
 �limites remuneratórios do servidor público: art. 37, § 11
 �orçamento fiscal: arts. 165, § 5º; 167, VIII
 �prescrição dos atos ilícitos contra o erário: art. 37, § 5º
 �prestação de contas de pessoa física ou entidade pública: art. 

70, par. ún.
 �princípios: art. 37
 �publicidade dos órgãos: art. 37, § 1º
 �regime e planos de carreira: art. 39, caput; ADCT, art. 24
 �remuneração e subsídio servidor público: art. 37, XI
 �taxas dos serviços públicos: art. 145, II
 �vencimentos do pessoal da administração direta: art. 39, § 1º

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
 �competência do Ministro de Estado: art. 87, par. ún.
 �metas e prioridades: art. 165, § 2º
 �plano plurianual: art. 165, § 1º

ADOÇÃO
 �art. 227, §§ 5º e 6º

ADOLESCENTE
 �art. 227
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Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro 

LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO 
BRASILEIRO 

DECRETO‑LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro.

	` Ementa com redação dada pela Lei nº 12.376, de 2010.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1º. Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar 
em todo o país quarenta e cinco dias depois de oficialmen-
te publicada.

	` CF: art. 62, §§ 3º, 4º, 6º e 7º.
	` Lei Complementar nº 95, 26-2-1998, art. 8º, Dispõe sobre a ela-
boração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, confor-
me determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Fede-
ral, e estabelece normas para a consolidação dos atos normati-
vos que menciona.

§ 1º. Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei bra-
sileira, quando admitida, se inicia três meses depois de ofi-
cialmente publicada.
§ 2º. Revogado pela Lei nº 12.036, de 2009
§ 3º. Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação 
de seu texto, destinada a correção, o prazo deste artigo e dos 
parágrafos anteriores começará a correr da nova publicação.
§ 4º. As correções a texto de lei já em vigor consideram-se 
lei nova.

Art. 2º. Não se destinando à vigência temporária, a lei terá 
vigor até que outra a modifique ou revogue.
§ 1º. A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o 
declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule 
inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.
§ 2º. A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais 
a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior.
§ 3º. Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se res-
taura por ter a lei revogadora perdido a vigência.

Art. 3º. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que 
não a conhece.

	` CC: Art. 139, III.

Art. 4º. Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo 
com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito.

	` CPC: arts. 140, 141, 375 e 723.
	` Lei nº 9.307, de 23-9-1996, art. 2º, dispõe sobre a arbitragem.

Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a 
que ela se dirige e às exigências do bem comum.

	` CF: Art. 5º, LIV.
	` Lei nº  9.099, de 26-9-1995, art. 6º, Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais.

Art. 6º. A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeita-
dos o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.

	` Súmula Vinculante nº 01.
	` Súmula nº 205 do STJ.
	` CF: Art. 5º, XXXVI.
	` CC: Arts. 1.577 e 1.787.

§ 1º. Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo 
a lei vigente ao tempo em que se efetuou.
§ 2º. Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu 
titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles cujo 

começo do exercício tenha termo pré-fixo, ou condição pré-
-estabelecida inalterável, a arbítrio de outrem.

	` CC: Arts. 121, 126, 130, 131 e 135.

§ 3º. Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão ju-
dicial de que já não caiba recurso. (Redação dada pela Lei 
nº 3.238, de 1º-8-1957)

	` CF: Art. 5º, XXXVI.
	` CPC: arts. 337, § 1º e 502.
	` CC: Arts. 121, 126 a 128, 131 e 135.

Art. 7º. A lei do país em que domiciliada a pessoa determina 
as regras sobre o começo e o fim da personalidade, o nome, 
a capacidade e os direitos de família.

	` CC: Arts. 1º a 10, 22 a 39, 70 a 78 e 1.511 a 1.783.
	` Lei nº 6.015, de 31-12-1973, arts. 55 a 58, Lei de Registros Públicos.

§ 1º. Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada a lei 
brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e às formali-
dades da celebração.

	` CC: Arts. 1.511 e s, 1.517, 1.521, 1.523 e 1.533 a 1.542.
	` Lei nº 6.015, de 31-12-1973, Lei de Registros Públicos.
	` Lei nº 1.110, de 23-5-1950, regula o reconhecimento dos efeitos ci-
vis do casamento religioso: Arts. 8 e 9.

§ 2º. O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se perante 
autoridades diplomáticas ou consulares do país de ambos os 
nubentes. (Redação dada pela Lei nº 3.238/1957)

	` CC: art. 1.544.

§ 3º. Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos de 
invalidade do matrimônio a lei do primeiro domicílio conjugal.

	` CC: Arts. 1.548 a 1.564.

§ 4º. O regime de bens, legal ou convencional, obedece à lei 
do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, se este for 
diverso, a do primeiro domicílio conjugal.

	` CC: Arts. 1.639 a 1.666.

§ 5º. O estrangeiro casado, que se naturalizar brasileiro, po-
de, mediante expressa anuência de seu cônjuge, requerer ao 
juiz, no ato de entrega do decreto de naturalização, se apos-
tile ao mesmo a adoção do regime de comunhão parcial de 
bens, respeitados os direitos de terceiros e dada esta ado-
ção ao competente registro. (Redação determinada pela Lei 
nº 6.515, de 26-12-1977)

	` CC: Arts. 1.658 a 1.666.

§ 6º. O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos os 
cônjuges forem brasileiros, só será reconhecido no Brasil de-
pois de 1 (um) ano da data da sentença, salvo se houver si-
do antecedida de separação judicial por igual prazo, caso em 
que a homologação produzirá efeito imediato, obedecidas as 
condições estabelecidas para a eficácia das sentenças es-
trangeiras no país. O Superior Tribunal de Justiça, na forma 
de seu regimento interno, poderá reexaminar, a requerimento 
do interessado, decisões já proferidas em pedidos de homo-
logação de sentenças estrangeiras de divórcio de brasileiros, 
a fim de que passem a produzir todos os efeitos legais. (Re-
dação dada pela lei nº 12.036/2009)

	` Dec.-lei nº 4.657, de 04-09-1942, art. 15, Lei de Introdução às Nor-
mas do Direito Brasileiro.
	` CF: Arts. 105, I, i, 226, § 6º e 227, § 6º.
	` CC: Arts. 1.571.
	` CPC: art. 961.
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CÓDIGO CIVIL

CÓDIGO CIVIL

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil

O Presidente da República �Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I. 
DAS PESSOAS

TÍTULO I. 
DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I. 
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1º. Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na or-
dem civil.

	` CC: Arts. 3º a 5º.
	` CC: Arts. 972 e 980.
	` Dec.-lei nº 4.657, de 04-09-1942, art. 7º, caput, dispõe sobre a Lei 
de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

Art. 2º. A personalidade civil da pessoa começa do nasci-
mento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, 
os direitos do nascituro.

	` CC: Arts. 5º, 115 a 120, 166, I, 542, 1.609, par. ún., 1.690, 1.779, ca-
put, 1.798, 1.799, I, 1.800 e 1.952.
	` Dec.-lei nº 4.657, de 04-09-1942, art. 7º, dispõe sobre a Lei de In-
trodução às Normas do Direito Brasileiro.

Art. 3º. São absolutamente incapazes de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos. 
(Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)
I – (Revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)
II – (Revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)
III – (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)

Art. 4º. São incapazes, relativamente a certos atos ou à ma-
neira de os exercer: (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)

	` CC: arts. 34, 50 e 52.
	` CPP: arts. 8º e 9º e 405, § 1º.

I – os maiores de dezesseis anos e menores de dezoito anos;
	` CC: arts. 180, 666, 1.634, V, 1.747, I, e 1.860, par. ún.

II – os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Redação da-
da pela Lei nº 13.146, de 2015)

	` CC art. 1.767, III.

III – aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 
puderem exprimir sua vontade; (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015)

	` CC: arts. 180, 666, 1.634, V, e 1.782.
	` CPP: art. 50, par. ún.

IV – os pródigos.
Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será regulada por 
legislação especial. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)

	` CF: Arts. 231 e 232.

Art. 5º. A menoridade cessa aos dezoito anos completos, 
quando a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos 
da vida civil.

	` CC: art. 666.
	` CP: arts. 27, 65 e 115.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:
I – pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do ou-
tro, mediante instrumento público, independentemente de ho-
mologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvindo o tutor, 
se o menor tiver dezesseis anos completos;

	` CF: Arts. 266, § 5º.
	` CC: Arts. 9º, II, 1.635, II, e 1.763, I.

II – pelo casamento;
	` CF: Art. 226.
	` CC: Arts. 1.511 e s.

III – pelo exercício de emprego público efetivo;
	` Lei nº 8.112, de 11-12-1990: art. 5º, V, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos.

IV – pela colação de grau em curso de ensino superior;
V – pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existên-
cia de relação de emprego, desde que, em função deles, o me-
nor com dezesseis anos completos tenha economia própria.

	` CF: art. 7º, XXXIII.
	` CC: arts. 966, 972, 1.635, 1.763 e 1.778.

Art. 6º. A existência da pessoa natural termina com a morte; 
presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos em que a 
lei autoriza a abertura de sucessão definitiva.

	` Súmula nº 331 do STF.
	` CC: arts. 22 a 39.
	` CP: arts. 107, I.
	` CPP: art. 62.

Art. 7º. Pode ser declarada a morte presumida, sem decre-
tação de ausência:

	` CC: arts. 22 a 39.

I – se for extremamente provável a morte de quem estava 
em perigo de vida;
II – se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisionei-
ro, não for encontrado até dois anos após o término da guerra.
Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses 
casos, somente poderá ser requerida depois de esgotadas as 
buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a data pro-
vável do falecimento.

Art. 8º. Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma oca-
sião, não se podendo averiguar se algum dos comorientes pre-
cedeu aos outros, presumir-se-ão simultaneamente mortos.

Art. 9º. Serão registrados em registro público:
I – os nascimentos, casamentos e óbitos;

	` CC: art. 1.512, par. ún., 1.516, 1.545, 1.546 e1.604.
	` CP: arts. 241, 242 e 243.

II – a emancipação por outorga dos pais ou por sentença do juiz;
	` CF: art. 226, § 5º.
	` CC: art. 5º, par. ún., I, e 1.773.

III – a interdição por incapacidade absoluta ou relativa;
	` CC: Arts. 1.767 e s.

IV – a sentença declaratória de ausência e de morte presumida.

Art. 10. Far-se-á averbação em registro público:
I – das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação 
do casamento, o divórcio, a separação judicial e o restabele-
cimento da sociedade conjugal;

	` CF: art. 226, § 6º.
	` CC: arts. 1.571 a 1.582.
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DO CÓDIGO CIVIL

– A –

ABANDONO
 �álveo: art. 1.248, IV e 1.252
 �coisa móvel: art. 1.263
 �coisa perdida: art. 1.234
 �filho: art. 1.638, II
 �imóvel: arts. 1.275, III e 1.276
 �menores incapazes: art. 1.734
 �objeto em comodante: art. 583
 �propriedade: arts. 1.275, III e 1.382

ABATIMENTO NO PREÇO
 �alienação de imóvel: art. 500
 �prazo: art. 445
 �rejeição da coisa; exceção: art. 442
 �rejeição da obra; exceção: art. 616

ABERTURA
 �codicilo: art. 1.885
 �concurso: art. 859
 �sucessão e herança: arts. 1.784 a 1.787, 1.796, 1.807, 1.815, 

par.ún., 1.822 e 2.020
 �sucessão provisória: arts. 28, 35 e 37
 �testamento cerrado: art. 1.875

ABUSO:
 �ato ilícito: art. 187
 �locatário; perdas e danos: art. 570
 �mandatário: art. 670
 �personalidade da pessoa jurídica: art. 50
 �tutor: art. 1735, V

AÇÃO
 �anular alienação; fraude contra os credores: art. 161
 �anular atos; herança; cônjuge; herdeiros: art. 1.645
 �anular casamento: art. 1.560
 �anular fiança; falta de autorização do cônjuge: art. 1.649
 �anular negócio jurídico: art. 178
 �ausente: art. 32
 �caução; credores: art. 1.459
 �cobrança de despesas funerárias: art. 872
 �contestar paternidade: art. 1.601
 �contra devedor; solidário: art. 275
 �contra representantes; incapazes: art. 195
 �declaração; ausência: art. 32
 �declaração; imóvel: art. 80, I
 �declaração; móvel: art. 83, II
 �demarcação de limites: art. 1.297
 �demolição: art. 1.320
 �divisão: 1.320
 �embargar construção: art. 1.302
 �esbulho: 1.212
 �exclusão de legatário ou herdeiro: art. 1.815
 �gestores contra os substitutos: art. 867
 �herança: art. 1997
 �herança; petição: arts. 1.824 e 1.825
 �hipoteca; execução: art. 1.501
 �posse; manutenção: arts. 1.210 e 1.211
 �prescrição: arts. 205 e 206, Súm. 149, 150, 151, 264, 443, 445 e 

494 do STF e Súm. 39, 85, 101, 106, 119 e 143 do STJ

 �quanti minoris: arts. 442 e 500
 �redibitória: arts. 441 a 446
 �regressiva contra o terceiro: art. 930
 �regressiva contra o vendedor devedor: art. 880
 �regressiva contra o vendedor: art. 1.481, § 4º
 �regressiva contra pessoa jurídica de direito público: art. 43
 �regressiva contra procurador: art. 686
 �regressiva do condômino contra os demais: art. 1.318
 �reivindicatória: art. 1.228
 �reivindicatória; condômino: art. 1.314
 �revogação da doação: arts. 555 a 564
 �sobre direitos reais: arts. 80, I e 83, II, Súm. 329 do STF
 �sonegar bens de herança: arts. 1.992 a 2.001
 �suspensão da prescrição; evicção: art. 199, III

ACEITAÇÃO
 �ausentes; contrato: art. 434
 �contrato; proposta: arts. 430 a 434
 �da testamentaria: art. 1.983
 �doação para incapazes: art. 543
 �doação para nascituro: art. 542
 �doação: art. 546
 �na herança com condições ou a termo: art. 1.808
 �na herança com direito dos credores do herdeiro: art. 1.813
 �na herança com prazo para declarar: art. 1.807
 �na herança em caso de falecimento do herdeiro: art. 1.809
 �na herança em caso de retratação: art. 1.812
 �na herança em caso de tutela: art. 1.748, II
 �na herança quando não ocorre: art. 1.805, §§ 1º e 2º.
 �na herança: art. 1.805
 �prazo da doação fixado pelo doador: art. 539
 �proposta inexistente: art. 433
 �proposta intempestiva: art. 431
 �responsabilidade do herdeiro: art. 1.792
 �seguro; proposta; omissões: art. 766
 �tácita de mandato: art. 659

ACESSÃO
 �arts. 1.248 a 1.259
 �na aquisição: art. 1.248
 �na hipoteca; abrangência: art. 1.474
 �no pagamento indevido: art. 878
 �no penhor: art. 1.435, IV

ACESSÓRIO(S)
 �bem de família: art. 1.712
 �cessada a confusão: art. 384
 �definição: art. 92
 �fiança: art. 822
 �legado: art. 1.937
 �na cessão de crédito: art. 287
 �na hipoteca: arts. 1.473 e 1.474
 �na obrigação: art. 233
 �novação: art. 364
 �penhor industrial ou mercantil: art. 1.447
 �segue o principal: art. 92
 �usufruto: art. 1.392

ACRESCER
 �arts. 1.941 a 1.946
 �casamento; nome: art. 1.565, § 1º
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8
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Código de Processo Civil.

PARTE GERAL.

LIVRO I. 
DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO. 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS 

NORMAS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I. 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL

Art. 1º. O processo civil será ordenado, disciplinado e inter-
pretado conforme os valores e as normas fundamentais es-
tabelecidos na Constituição da República Federativa do Bra-
sil, observando-se as disposições deste Código.

Art. 2º. O processo começa por iniciativa da parte e se desen-
volve por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.

Art. 3º. Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça 
ou lesão a direito.
§ 1º. É permitida a arbitragem, na forma da lei.
§ 2º. O Estado promoverá, sempre que possível, a solução 
consensual dos conflitos.
§ 3º. A conciliação, a mediação e outros métodos de solução 
consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, 
advogados, defensores públicos e membros do Ministério Pú-
blico, inclusive no curso do processo judicial.

	` CF: art. 5º, XXXV.

Art. 4º. As partes têm o direito de obter em prazo razoável 
a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

	` CF: art. 5º, LXXVIII.

Art. 5º. Aquele que de qualquer forma participa do processo 
deve comportar-se de acordo com a boa-fé.

Art. 6º. Todos os sujeitos do processo devem cooperar en-
tre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de 
mérito justa e efetiva.

Art. 7º. É assegurada às partes paridade de tratamento em 
relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, 
aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação 
de sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efe-
tivo contraditório.

	` CF: art. 5º, LV.

Art. 8º. Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos 
fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e 
promovendo a dignidade da pessoa humana e observando 
a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publici-
dade e a eficiência.

	` CF: arts. 1º, III e 37.
	` Dec.-lei nº 4.657, de 04-09-1942, art. 5º, Lei de Introdução às Nor-
mas do Direito Brasileiro.

Art. 9º. Não se proferirá decisão contra uma das partes sem 
que ela seja previamente ouvida.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:

I – à tutela provisória de urgência;
II – às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, 
incisos II e III;
III – à decisão prevista no art. 701.

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, 
com base em fundamento a respeito do qual não se tenha 
dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se 
trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.

Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judi-
ciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, 
sob pena de nulidade.

	` CF: art. 93, IX.

Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode ser 
autorizada a presença somente das partes, de seus advoga-
dos, de defensores públicos ou do Ministério Público.

	` CF: art. 93, IX.

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmen-
te, à ordem cronológica de conclusão para proferir senten-
ça ou acórdão. (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016)
§ 1º. A lista de processos aptos a julgamento deverá estar per-
manentemente à disposição para consulta pública em cartó-
rio e na rede mundial de computadores.
§ 2º. Estão excluídos da regra do caput:
I – as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de 
acordo ou de improcedência liminar do pedido;
II – o julgamento de processos em bloco para aplicação de 
tese jurídica firmada em julgamento de casos repetitivos;
III – o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de 
resolução de demandas repetitivas;
IV – as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932;
V – o julgamento de embargos de declaração;
VI – o julgamento de agravo interno;
VII – as preferências legais e as metas estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Justiça;
VIII – os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que 
tenham competência penal;
IX – a causa que exija urgência no julgamento, assim reco-
nhecida por decisão fundamentada.
§ 3º. Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a or-
dem cronológica das conclusões entre as preferências legais.
§ 4º. Após a inclusão do processo na lista de que trata o § 1º, 
o requerimento formulado pela parte não altera a ordem cro-
nológica para a decisão, exceto quando implicar a reabertu-
ra da instrução ou a conversão do julgamento em diligência.
§ 5º. Decidido o requerimento previsto no § 4º, o processo re-
tornará à mesma posição em que anteriormente se encon-
trava na lista.
§ 6º. Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1º ou, con-
forme o caso, no § 3º, o processo que:
I – tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo quando hou-
ver necessidade de realização de diligência ou de comple-
mentação da instrução;
II – se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II.
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

– A –

ABANDONO DA CAUSA
 �extinção do processo: arts. 485, III, e § 1º, e 486, § 3º

AÇÃO(ÕES)
 �acessória; competência: art. 61
 �anulatória de partilha; prescrição: art. 657, par. ún.
 �capacidade: arts. 70 a 76
 �cominatória: arts. 139, IV, 497 a 501, 536 e 538
 �conexão ou continência: arts. 57 e 58
 �consentimento do cônjuge; intimação: arts. 73, § 3º
 �consentimento do cônjuge; silêncio: arts. 73, § 4º
 �contra ausente; competência: art. 49
 �desistência: arts. 105, 335, § 2º, 343, § 2º, e 485, § 4º
 �imobiliárias; citação e consentimento necessário do cônju-

ge: art. 73,
 �iniciativa da parte: art. 2º
 �interesse: arts. 17 e 19
 �legitimidade: arts. 17 e 18
 �Ministério Público: arts. 177 e 178
 �monitória: vide AÇÃO MONITÓRIA
 �propositura: art. 312
 �propositura e contestação; requisitos: art. 17
 �renovação: art. 486

AÇÃO CAUTELAR
 �vide MEDIDAS CAUTELARES e PROCESSO CAUTELAR

AÇÃO COLETIVA
 �conversão da ação individual em: art. 333 (vetado)

AÇÃO COMINATÓRIA
 �arts. 139, IV, 497 a 501, 536 e 538

AÇÃO CONTRA GESTOR DE NEGÓCIOS ALHEIOS
 �competência: art. 53, IV, b

AÇÃO DE ALIMENTOS
 �competência: art. 53, II
 �efeito devolutivo da sentença: art. 1.012, § 1º, II
 �execução da prestação: arts. 528, § 2º, 911 a 913
 �valor da causa: art. 292, III

AÇÃO DE ANULAÇÃO DE CASAMENTO
 �depoimento pessoal: art. 388, par. ún.

AÇÃO DE ANULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE TÍTULOS AO 
PORTADOR
 �art. 259, II
 �competência: art. 53, III

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
 �arts. 539 a 549
 �procedência do pedido: art. 546

AÇÃO DE DEMARCAÇÃO
 �vide DEMARCAÇÃO

AÇÃO DE DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE
 �apuração de haveres: arts. 604, 606, 607
 �data da resolução: arts. 605 e 607
 �dissolução; concordância: art. 603

 �indenização: art. 602
 �legitimados: art. 600
 �objeto: art. 599, caput e § 2º
 �pagamento de haveres: art. 609
 �valor devido: art. 608
 �sócios; citação: art. 601

AÇÃO DE DIVISÃO
 �arts. 588 a 598
 �competência territorial: art. 47, § 1º
 �sentença homologatória; efeito devolutivo: art. 1.012, § 1º, I
 �valor da causa: art. 292, IV

AÇÃO DE DIVÓRCIO
 �vide AÇÃO DE ESTADO

AÇÃO DE EXECUÇÃO
 �competência: arts. 46, § 2º, 781 e 782
 �disposições gerais: arts. 771 a 777
 �partes: arts. 778 a 780
 �requisitos: arts. 783 a 788
 �responsabilidade patrimonial: arts. 789 a 796

AÇÃO DE EXIGIR CONTAS
 �arts. 550 a 553
 �impugnação; contas do réu; prazo para apresentar documen-

tos comprobatórios: art. 551, § 1º
 �petição inicial: art. 550, § 1º
 �sentença; titulo executivo judicial: art. 552

AÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO ESTRANGEIRA
 �competência exclusiva; não homologação: art. 964
 �cumprimento da decisão estrangeira: art. 965
 �decisão arbitral: art. 960, § 3º
 �decisão interlocutória; carta rogatória: art. 960, § 1º
 �decisão estrangeira; eficácia: art. 961
 �divórcio consensual: art. 961, §§ 5º e 6º
 �execução fiscal; reciprocidade: art. 961, § 4º
 �execução provisória: art. 961, § 3º
 �homologação; cabimento: art. 961, § 1º
 �homologação parcial: art. 961, § 2º
 �homologação; requisitos: art. 963
 �medida de urgência: art. 962
 �pedido de urgência: art. 961, § 3º
 �regras aplicáveis; tratados internacionais; regimento interno do 

Superior Tribunal de Justiça: art. 960, § 2º

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
 �art. 53, IV, a

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
 �arts. 550 a 553

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO
 �art. 53, IV, a

AÇÃO DECLARATÓRIA
 �interesse: art. 19

AÇÃO IDÊNTICA
 �ocorrência; litispendência: art. 337, §§ 1º a 3º

AÇÃO INDIVIDUAL
 �conversão da ação individual em coletiva: art. 333 (vetado)

VM-Bahia-Constitucional-33ed.indb   482VM-Bahia-Constitucional-33ed.indb   482 03/11/2025   10:04:0203/11/2025   10:04:02



Art. 10  
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2
LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO PENAL

LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO PENAL

DECRETO‑LEI Nº 3.914, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1941

Lei de introdução do Código Penal (decreto-lei nº 2.848, de 7-12-
940) e da Lei das Contravenções Penais (decreto-lei nº 3.688, de 
3 outubro de 1941).

O Presidente da República�, usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 180 da Constituição,
DECRETA:

Art. 1º. Considera-se crime a infração penal que a lei comi-
na pena de reclusão ou de detenção, quer isoladamente, quer 
alternativa ou cumulativamente com a pena de multa; con-
travenção, a infração penal a que a lei comina, isoladamen-
te, pena de prisão simples ou de multa, ou ambas, alternati-
va ou cumulativamente.

Art. 2º. Quem incorrer em falência será punido:
I – se fraudulenta a falência, com a pena de reclusão, por 
2 a 6 anos;
II – se culposa, com a pena de detenção, por 6 meses a 
três anos.

Art. 3º. Os fatos definidos como crimes no Código Flores-
tal, quando irão compreendidos em disposição do Código Pe-
nal, passam a constituir contravenções, punidas com a pena 
de prisão simples, por três meses a um ano, ou de multa, de 
um conto de réis a dez contos de réis, ou com ambas as pe-
nas, cumulativamente.

Art. 4º. Quem cometer contravenção prevista no Código Flo-
restal será punido com pena de prisão simples, por quinze 
dias a três meses, ou de multa, de duzentos mil réis a cinco 
contos de réis, ou com ambas as penas, cumulativamente.

Art. 5º. Os fatos definidos como crimes no Código de Pes-
ca (decreto-lei nº 794, de 19 de outubro do 1938) passam 
a constituir contravenções, punidas com a pena de prisão 
simples, por três meses a um ano, ou de multa, de quinhen-
tos mil réis a dez contos de réis, ou com ambas as penas, 
cumulativamente.

Art. 6º. Quem, depois de punido administrativamente por in-
fração da legislação especial sobre a caça, praticar qualquer 
infração definida na mesma legislação, ficará sujeito à pena 
de prisão simples, por quinze dias a três meses.

Art. 7º. No caso do art. 71 do Código de Menores (decre-
to número 17.943-A, de 12 de outubro de 1927), o juiz deter-
minará a Internação do menor em seção especial de esco-
la de reforma.
§ 1º. A internação durará, no mínimo, três anos.
§ 2º. Se o menor completar vinte e um anos, sem que tenha 
sido revogada a medida de internação, será transferido para 
colônia agrícola ou para instituto de trabalho, de reeducação 
ou de ensino profissional, ou seção especial de outro estabe-
lecimento, à disposição do juiz criminal.
§ 3º. Aplicar-se-á, quanto á revogação da medida, o disposto 
no Código Penal sobre a revogação de medida de segurança.

Art. 8º. As interdições permanentes, previstas na legislação 
especial como efeito de sentença condenaria, durarão pelo 
tempo de vinte anos.

Art. 9º. As interdições permanentes, impostas em senten-
ça condenatória passada em julgado, ou desta decorrentes, 
de acordo com a Consolidação das Leis Penais, durarão pe-

lo prazo máximo estabelecido no Código Penal para a espé-
cie correspondente.
Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo às inter-
dições temporárias com prazo de duração superior ao limite 
máximo fixado no Código Penal.

Art. 10. O disposto nos art. 8º e 9º não se aplica ás interdi-
ções que, segundo o Código Penal, podem consistir em in-
capacitados permanentes.

Art. 11. Observar-se-á, quanto ao prazo de duração das in-
tenções nos casos dos art. 8º e 9º, o disposto no art. 72 do 
Código Penal, no que for aplicável.

Art. 12. Quando, por fato cometido antes da vigência do Có-
digo Penal, se tiver de pronunciar condenação, de acordo com 
a lei anterior, atender-se-á ao seguinte:
I – a pena de prisão celular, ou de prisão com trabalho, será 
substituída pela de reclusão, ou de detenção, se uma destas 
for a pena cominada para o mesmo fato pelo Código Penal;
II – a pena de prisão celular ou de prisão com trabalho se-
rá substituída pela de prisão simples, se o fato estiver defi-
nido como contravenção na lei anterior, ou na Lei das Con-
travenções Penais.

Art. 13. A pena de prisão celular ou de prisão com traba-
lho imposta em sentença irrecorrível, ainda que já iniciada 
a execução, será, convertida em reclusão, detenção ou pri-
são simples, de conformidade com as normas prescritas no 
artigo anterior.

Art. 14. A pena convertida em prisão simples, em virtude 
do art. 409 da Consolidação das Leis Penais, será converti-
da em reclusão, detenção ou prisão simples, segundo o dis-
posto no art. 13, desde que o condenado possa ser recolhido 
a estabelecimento destinado à execução da pena resultan-
te da conversão.
Parágrafo único. Abstrair-se-á, no caso de conversão, do au-
mento que tiver sido aplicado, de acordo com o disposto no 
art. 609, In fine, da Consolidação das Leis Penais.

Art. 15. A substituição ou conversão da pena, na forma des-
ta lei, não impedirá a suspensão condicional, se lei anterior 
não a excluía.

Art. 16. Se, em virtude da substituição da pena, for imposta 
a de detenção ou a de prisão simples, por tempo superior a 
1 (um) ano e que não exceda de 2 (dois), o juiz poderá con-
ceder a suspensão condicional da pena, desde que reunidas 
as demais condições exigidas pelo art. 57 do Código Penal.

Art. 17. Aplicar-se-á o disposto no art. 81 § 1º ns, Il e III, do 
Código Penal aos indivíduos recolhido a manicômio judiciá-
rio ou a outro estabelecimento em virtude do disposto no art. 
29, 1ª parte, da Consolidarão das Leis Penais.

Art. 18. As condenações anteriores serão, levadas em conta 
para determinação da reincidência em relação a fato pratica-
do depois de entrar em vigor o Código Penal.

Art. 19. O juiz aplicará o disposto no art. 2º, parágrafo único. 
In fine, do código Penal, nos seguintes casos:
I – se o Código ou a Lei das Contravenções penais cominar 
para o fato pena de multa, isoladamente, e na sentença tiver 
sido imposta pena privativa de liberdade;
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CÓDIGO PENAL

CÓDIGO PENAL

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA�, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

PARTE GERAL

TÍTULO I. 
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

	` (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Anterioridade da Lei

Art. 1º. Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há 
pena sem prévia cominação legal. (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984)

	` CF: art. 5º, XXXIX e XL.
	` CPP: art. 2º.
	` Lei nº 9.099, de 26-09-1995: art. 61, dispõe sobre os Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais.
	` Dec.-lei nº 3.914, de 09-12-1941, art. 1º, dispõe sobre a Lei de In-
trodução ao Código Penal.
	` Dec. nº 678, de 06-11-1992, art. 9º, dispõe sobre o Pacto de São 
José da Costa Rica.

Lei penal no tempo

Art. 2º. Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 
deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a exe-
cução e os efeitos penais da sentença condenatória. (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

	` Súmula nº 611 e 711 do STF.
	` CF: art. 5º, XXXVI e XL.
	` CP: art. 107, III.
	` CPP: art. 2º.
	` Dec. nº 678, de 06-11-1992, art. 9º, dispõe sobre o Pacto de São 
José da Costa Rica.

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favo-
recer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que deci-
didos por sentença condenatória transitada em julgado. (Re-
dação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

	` CF: art. 5º, XXXVI, XL, LIII e LIV.

Lei excepcional ou temporária

Art. 3º. A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 
período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a 
determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigên-
cia. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)
Tempo do crime

Art. 4º. Considera-se praticado o crime no momento da ação 
ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

	` CP: art. 13.

Territorialidade

Art. 5º. Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 
tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no 
território nacional. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

	` CF: arts. 5º, LIII e §§ 2º a 4º e 20, VI.
	` CPP: arts. 1º, 89 e 90.
	` Dec. nº 4.388, de 25-09-2002, Promulga o Estatuto de Roma do 
Tribunal Penal Internacional.

§ 1º. Para os efeitos penais, consideram-se como extensão 
do território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, 
de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde 
quer que se encontrem, bem como as aeronaves e as embar-

cações brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, que 
se achem, respectivamente, no espaço aéreo corresponden-
te ou em alto-mar. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)
§ 2º. É também aplicável a lei brasileira aos crimes pratica-
dos a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de 
propriedade privada, achando-se aquelas em pouso no terri-
tório nacional ou em voo no espaço aéreo correspondente, e 
estas em porto ou mar territorial do Brasil. (Redação dada pe-
la Lei nº 7.209, de 1984)
Lugar do crime

Art. 6º. Considera-se praticado o crime no lugar em que ocor-
reu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como on-
de se produziu ou deveria produzir-se o resultado. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

	` CPP: arts. 70 e 71.
	` Lei nº 9.099, de 26-09-1995: art. 63, dispõe sobre os Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais.

Extraterritorialidade

Art. 7º. Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos 
no estrangeiro: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

	` CPP: arts. 1º e 88.

I – os crimes: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 
(Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito 
Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa 
pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fun-
dação instituída pelo Poder Público; (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 1984)

	` CF: art. 109, I, V.

c) contra a administração pública, por quem está a seu ser-
viço; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

	` CP: arts. 312 a 327.

d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 
no Brasil; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

	` Dec. nº 4.388, de 25-09-2002: art. 6º, promulga o Estatuto de Ro-
ma do Tribunal Penal Internacional.

II – os crimes: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir; 
(Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

	` CF: art. 109, V.

b) praticados por brasileiro; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)
	` CF: art. 12.

c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, 
mercantes ou de propriedade privada, quando em território 
estrangeiro e aí não sejam julgados. (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 1984)
§ 1º. Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 
brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro. 
(Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)
§ 2º. Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira de-
pende do concurso das seguintes condições: (Incluído pela 
Lei nº 7.209, de 1984)
a) entrar o agente no território nacional; (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 1984)
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
(Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DO CÓDIGO PENAL

– A –

ABANDONO
 �coletivo de trabalho; caracterização: art. 200, parágrafo único
 �de animais em propriedade alheia: art. 164
 �de função: art. 323
 �de função em faixa de fronteira: art.: 232, § 2º
 �de incapaz: art. 133
 �de recém-nascido: art. 134
 �intelectual: art. 246
 �material: art. 244
 �moral: art. 247

ABERRATIO CRIMINIS
 �art. 74

ABERRATIO ICTUS
 �art. 73

ABORTO
 �consentido pela gestante: art. 126
 �gestante; em si mesma ou com seu consentimento: art. 124
 �lesão corporal grave ou morte da gestante; aumento de pe-

na: art. 127
 �necessário: art. 128
 �resultante de estupro: art. 128, II
 �resultante de lesão corporal; pena: art. 129, § 2º, V
 �terceiros; com o consentimento da gestante: art. 126
 �terceiros; sem o consentimento da gestante: art. 125

ABUSO DE AUTORIDADE
 �agravante da pena: art. 61, II, f

ABUSO DE INCAPAZES
 �art. 173

ABUSO DE PODER
 �agravante da pena: art. 61, II, g
 �perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: art. 92, I

AÇÃO PENAL
 �arts. 100 a 106
 �crimes contra a dignidade sexual: art. 225
 �direito de queixa e de representação; decadência: art. 103
 �direito de queixa; renúncia: art. 104
 �direito de queixa; renúncia; extinção da punibilidade: art. 107, V
 �incondicionada; Administração Pública; hipóteses: art. 153, § 2º
 �no crime complexo: art. 101
 �perdão do ofendido; efeitos: art. 106
 �perdão do ofendido; extinção da punibilidade: art. 107, V
 �perdão do ofendido; inadmissibilidade depois do trânsito em jul-

gado da sentença condenatória: – art. 106, § 2º
 �perdão ao ofendido; óbice ao prosseguimento: art. 105
 �prescrição: art. 109
 �privada; declaração expressa: art. 100, caput
 �privada; interposição nos crimes de ação pública; falta de ofe-

recimento da denúncia pelo Ministério Público: art. 100, § 3º
 �privada; promoção: art. 100, § 2º
 �pública condicionada: art. 100, § 1º, in fine
 �pública; falta de oferecimento da denúncia pelo Ministério Pú-

blico; ação penal privada: art. 100, 3º
 �pública; promoção: art. 100, § 1º

 �pública; ressalva: art. 100, caput
 �representação; irretratabilidade: art. 102

ACIDENTE DE TRÂNSITO
 �art. 57

ACIONISTA
 �negociação de voto; pena: art. 177, § 2º

AÇÕES
 �equiparação a documento público, para efeitos penais: art. 

297, § 2º

ACUSAÇÃO FALSA
 �auto: art. 341

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
 �ação penal; hipóteses: art. 153, § 2º
 �alteração, falsificação ou uso indevido de marcas, logotipos, 

siglas ou quaisquer outros símbolos; pena: art. 296, § 1º, III
 �crime praticado com violação de dever para com a; perda de 

cargo, função pública ou mandato eletivo: art. 92, I
 �crimes contra ela, cometidos no estrangeiro; aplicação da lei 

brasileira: art. 7, I, c
 �divulgação de informações sigilosas ou reservadas; pena: art. 

153, § 1º-A

ADVOCACIA ADMINISTRATIVA
 �art. 321
 �interesse legítimo: art. 321, parágrafo único

ADVOGADO
 �defesa, simultânea ou sucessiva, de partes contrárias, na mes-

ma causa; pena: art. 355, parágrafo único

AERONAVES
 �brasileiras; extensão do território nacional para efeitos pe-

nais: art. 5, § 1º
 �crimes cometidos no estrangeiro, em; aplicação da lei brasi-

leira: art. 7º, II, c
 �estrangeiras; crimes praticados a bordo; casos de aplicação da 

lei brasileira: art. 5º, § 2º

AGRAVANTES
 �cálculo da pena: art. 68
 �circunstâncias: art. 61
 �concurso com circunstâncias atenuantes: art. 67
 �concurso de pessoas: art. 62

ÁGUA POTÁVEL
 �corrupção ou poluição: art. 271
 �envenenamento: art. 270

ÁGUAS
 �usurpação de: art. 161, § 1º, I

AJUSTE
 �impunibilidade: art. 31

ALFÂNDEGA
 �falsificação do sinal empregado no contraste de metal precio-

so ou na fiscalização de: art. 306

ALICIAMENTO
 �de trabalhadores: art. 206 e 207
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LEI DE INTRODUÇÃO DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

LEI DE INTRODUÇÃO DO CÓDIGO  
DE PROCESSO PENAL

DECRETO‑LEI Nº 3.931, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1941

Lei de Introdução do Código de Processo Penal

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 180 da Constituição,
DECRETA:
Art. 1º. O Código de Processo Penal aplicar-se-á aos proces-
sos em curso a 1 de janeiro de 1942, observado o disposto 
nos artigos seguintes, sem prejuízo da validade dos atos re-
alizados sob a vigência da legislação anterior.
Art. 2º. À prisão preventiva e à fiança aplicar-se-ão os dis-
positivos que forem mais favoráveis.
Art. 3º. O prazo já iniciado, inclusive o estabelecido para a 
interposição de recurso, será regulado pela lei anterior, se 
esta não prescrever prazo menor do que o fixado no Código 
de Processo Penal.
Art. 4º. A falta de arguição em prazo já decorrido, ou dentro 
no prazo iniciado antes da vigência do Código Penal e termi-
nado depois de sua entrada em vigor, sanará a nulidade, se 
a legislação anterior lhe atribue este efeito.
Art. 5º. Se tiver sido intentada ação pública por crime que, 
segundo o Código Penal, só admite ação privada, esta, salvo 
decadência intercorrente, poderá prosseguir nos autos daque-
la, desde que a parte legítima para intentá-la ratifique os atos 
realizados e promova o andamento do processo.
Art. 6º. As ações penais, em que já se tenha iniciado a pro-
dução de prova testemunhal, prosseguirão, até a sentença 
de primeira instância, com o rito estabelecido na lei anterior.
§ 1º. Nos processos cujo julgamento, segundo a lei ante-
rior, competia ao júri e, pelo Código de Processo Penal, ca-
be a juiz singular:
a) concluída a inquirição das testemunhas de acusação, pro-
ceder-se-á a interrogatório do réu, observado o disposto nos 
arts. 395 e 396, parágrafo único, do mesmo Código, prosse-
guindo-se, depois de produzida a prova de defesa, de acordo 
com o que dispõem os artigos 499 e seguintes;
b) se, embora concluída a inquirição das testemunhas de acu-
sação, ainda não houver sentença de pronúncia ou impro-
núncia, prosseguir-se-á na forma da letra anterior;
c) se a sentença de pronúncia houver passado em julgado, 
ou dela não tiver ainda sido interposto recurso, prosseguir-
-se-á na forma da letra a;
d) se, havendo sentença de impronúncia, esta passar em jul-
gado, só poderá ser instaurado o processo no caso do art. 
409, parágrafo único, do Código de Processo Penal;
e) se tiver sido interposto recurso da sentença de pronúncia, 
aguardar-se-á o julgamento do mesmo, observando-se, afinal, 
o disposto na letra b ou na letra d.
§ 2º. Aplicar-se-á o disposto no § 1º aos processos da com-
petência do juiz singular, nos quais exista a pronúncia, segun-
do a lei anterior.
§ 3º. Subsistem os efeitos da pronúncia, inclusive a prisão.
§ 4º. O julgamento caberá ao júri se, na sentença de pronún-
cia, houver sido ou for o crime classificado no § 1º ou § 2º do 
art. 295 da Consolidação das Leis Penais.
Art. 7º. O juiz da pronúncia, ao classificar o crime, consuma-
do ou tentado, não poderá reconhecer a existência de causa 
especial de diminuição da pena.

Art. 8º. As perícias iniciadas antes de 1º de janeiro de 1942 
prosseguirão de acordo com a legislação anterior.
Art. 9º. Os processos de contravenções, em qualquer caso, 
prosseguirão na forma da legislação anterior.
Art. 10. No julgamento, pelo júri, de crime praticado antes 
da vigência do Código Penal, observar-se-á o disposto no ar-
tigo 78 do decreto-lei nº 167, de 5 de janeiro de 1938, deven-
do os quesitos ser formulados de acordo com a Consolida-
ção das Leis Penais.
§ 1º. Os quesitos sobre causas de exclusão de crime, ou de 
isenção de pena, serão sempre formulados de acordo com a 
lei mais favorável.
§ 2º. Quando as respostas do júri importarem condenação, 
o presidente do Tribunal fará o confronto da pena resultante 
dessas respostas e da que seria imposta segundo o Código 
Penal, e aplicará a mais benigna.
§ 3º. Se o confronto das penas concretizadas, segundo uma e 
outra lei, depender do reconhecimento de algum fato previsto 
no Código Penal, e que, pelo Código de Processo Penal, deva 
constituir objeto de quesito, o juiz o formulará.
Art. 11. Já tendo sido interposto recurso de despacho ou de 
sentença, as condições de admissibilidade, a forma e o julga-
mento serão regulados pela lei anterior.
Art. 12. No caso do art. 673 do Código de Processo Penal, 
se tiver sido imposta medida de segurança detentiva ao con-
denado, este será removido para estabelecimento adequado.
Art. 13. A aplicação da lei nova a fato julgado por senten-
ça condenatória irrecorrível, nos casos previstos no art. 2º 
e seu parágrafo, do Código Penal, far-se-á mediante despa-
cho do juiz, de ofício, ou a requerimento do condenado ou 
do Ministério Público.
§ 1º. Do despacho caberá recurso, em sentido estrito.
§ 2º. O recurso interposto pelo Ministério Público terá efei-
to suspensivo, no caso de condenação por crime a que a lei 
anterior comine, no máximo, pena privativa de liberdade, por 
tempo igual ou superior a oito anos.
Art. 14. No caso de infração definida na legislação sobre a 
caça, verificado que o agente foi, anteriormente, punido, ad-
ministrativamente, por qualquer infração prevista na mesma 
legislação, deverão ser os autos remetidos à autoridade ju-
diciária que, mediante portaria, instaurará o processo, na for-
ma do art. 531 do Código de Processo Penal.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui a forma 
de processo estabelecido no Código de Processo Penal, para 
o caso de prisão em flagrante do contraventor.
Art. 15. No caso do art. 145, n. IV, do Código de Processo 
Penal, o documento reconhecido como falso será, antes de 
desentranhado dos autos, rubricado pelo juiz e pelo escrivão 
em cada uma de suas folhas.
Art. 16. Esta lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1942, 
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de dezembro de 1941;  
120º da Independência e 53º da República.

GETULIO VARGAS
Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.12.1941
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

DECRETO‑LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que 
Ihe confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

LIVRO I. 
DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I. 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. O processo penal reger-se-á, em todo o território bra-
sileiro, por este Código, ressalvados:

	` CP: arts. 5º e 7º.
	` Dec. nº 4.388, de 25-09-2002, promulga o Estatuto de Roma do 
Tribunal Penal Internacional.

I – os tratados, as convenções e regras de direito internacional;
	` CF: arts. 5º, § 3º e 109, V.

II – as prerrogativas constitucionais do Presidente da Repú-
blica, dos ministros de Estado, nos crimes conexos com os 
do Presidente da República, dos ministros do Supremo Tri-
bunal Federal, nos crimes de responsabilidade (Constituição, 
arts. 86, 89, § 2º, e 100);

	` CF: arts. 50, § 2º, 52, I e par. ún, 85, 86 e 102, I.
	` Lei nº 1.079, de 10-04-1950, Define os crimes de responsabilidade 
e regula o respectivo julgamento.

III – os processos da competência da Justiça Militar;
	` CF: art. 124, caput.

IV – os processos da competência do tribunal especial (Cons-
tituição, art. 122, nº 17);

	` CF: art. 5º, XXXV e XXXVII, e 109.

V – os processos por crimes de imprensa.
Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos pro-
cessos referidos nos nºs IV e V, quando as leis especiais que 
os regulam não dispuserem de modo diverso.

	` Lei nº 9.099, de 26-09-1995, dispõe sobre os Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais.

Art. 2º. A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem 
prejuízo da validade dos atos realizados sob a vigência da 
lei anterior.

	` CP: arts. 1º a 3º.
	` Dec.-Lei nº 3.931, de 11-12-1941: art. 2º, Lei de Introdução do Có-
digo de Processo Penal.

Art. 3º. A lei processual penal admitirá interpretação extensi-
va e aplicação analógica, bem como o suplemento dos prin-
cípios gerais de direito.

	` CP: art. 1º.
	` Dec.-lei nº 4.657, de 04-09-1942, arts. 4º e 5º, dispõe sobre a Lei 
de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

Juiz das Garantias (Denominação acrescida pela Lei nº 
13.964/2019)

Art. 3º-A. O processo penal terá estrutura acusatória, ve-
dadas a iniciativa do juiz na fase de investigação e a substi-
tuição da atuação probatória do órgão de acusação. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 13.964/2019)

Art. 3º-B. O juiz das garantias é responsável pelo contro-
le da legalidade da investigação criminal e pela salvaguar-
da dos direitos individuais cuja franquia tenha sido reserva-

da à autorização prévia do Poder Judiciário, competindo-lhe 
especialmente:
I – receber a comunicação imediata da prisão, nos termos 
do inciso LXII do caput do art. 5º da Constituição Federal;
II – receber o auto da prisão em flagrante para o controle 
da legalidade da prisão, observado o disposto no art. 310 
deste Código;
III – zelar pela observância dos direitos do preso, podendo 
determinar que este seja conduzido à sua presença, a qual-
quer tempo;
IV – ser informado sobre a instauração de qualquer inves-
tigação criminal;
V – decidir sobre o requerimento de prisão provisória ou outra 
medida cautelar, observado o disposto no § 1º deste artigo;
VI – prorrogar a prisão provisória ou outra medida cautelar, 
bem como substituí-las ou revogá-las, assegurado, no pri-
meiro caso, o exercício do contraditório em audiência públi-
ca e oral, na forma do disposto neste Código ou em legisla-
ção especial pertinente;
VII – decidir sobre o requerimento de produção antecipada de 
provas consideradas urgentes e não repetíveis, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa em audiência pública e oral;
VIII – prorrogar o prazo de duração do inquérito, estando o 
investigado preso, em vista das razões apresentadas pela au-
toridade policial e observado o disposto no § 2º deste artigo;
IX – determinar o trancamento do inquérito policial quan-
do não houver fundamento razoável para sua instauração 
ou prosseguimento;
X – requisitar documentos, laudos e informações ao delega-
do de polícia sobre o andamento da investigação;
XI – decidir sobre os requerimentos de:
a) interceptação telefônica, do fluxo de comunicações em 
sistemas de informática e telemática ou de outras formas 
de comunicação;
b) afastamento dos sigilos fiscal, bancário, de dados e tele-
fônico;
c) busca e apreensão domiciliar;
d) acesso a informações sigilosas;
e) outros meios de obtenção da prova que restrinjam direitos 
fundamentais do investigado;
XII – julgar o habeas corpus impetrado antes do oferecimen-
to da denúncia;
XIII – determinar a instauração de incidente de insanida-
de mental;
XIV – decidir sobre o recebimento da denúncia ou queixa, 
nos termos do art. 399 deste Código;
XV – assegurar prontamente, quando se fizer necessário, o 
direito outorgado ao investigado e ao seu defensor de aces-
so a todos os elementos informativos e provas produzidos 
no âmbito da investigação criminal, salvo no que concerne, 
estritamente, às diligências em andamento;
XVI – deferir pedido de admissão de assistente técnico pa-
ra acompanhar a produção da perícia;
XVII – decidir sobre a homologação de acordo de não per-
secução penal ou os de colaboração premiada, quando for-
malizados durante a investigação;
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– A –

ABSOLVIÇÃO
 �aplicação de medida de segurança: art. 555
 �cancelamento de hipoteca: art. 141
 �em grau de revisão; efeitos: art. 621
 �em recurso de revisão: art. 627
 �levantamento do arresto em virtude da: art. 141
 �levantamento do sequestro em virtude da: art. 131, III
 �requisitos: art. 386
 �sentença absolutória; o que dela constará: art. 386, parágra-

fo único
 �sumária: arts. 397 e 415
 �sumária; apelação: art. 416
 �sumária; condições: art. 397

AÇÃO CIVIL
 �arts. 63 a 68
 �casos que não impedirão sua propositura: art. 67
 �coisa julgada no cível, em caso de ato praticado em estado de 

necessidade, legítima defesa, estrito cumprimento do dever le-
gal ou no exercício regular de direito: art. 65

 �para reparação de dano; que a promoverá: art. 63
 �para ressarcimento do dano; contra quem se proporá: art. 64
 �pobreza do titular do direito à reparação do dano; propositura 

pelo Ministério Público: art. 68
 �propositura, apesar de sentença absolutória no juízo crimi-

nal: art. 66
 �propositura ou prosseguimento pelo Ministério Público, em ca-

so de crime de ação pública, quando houver controvérsia so-
bre estado civil das pessoas, a ser dirimida no juízo cível, Art. 
92, parágrafo único

 �propositura pelas interessados ou pela Ministério Público, con-
tra o responsável civil; casos: art. 144

 �suspensão do seu curso, até julgamento definitivo da ação pe-
nal: art. 64, parágrafo único

AÇÃO PENAL
 �desistência pelo Ministério Público; inadmissibilidade: art. 42
 �falta de condições exigida para o seu exercício; rejeição da de-

núncia ou queixa; ressalva: art. 395, II
 �iniciativa do Ministério Público, provocada por qualquer pes-

soa do povo: art. 27
 �morte ou ausência do ofendido; transferência do direito de re-

presentação: art. 24, § 1º
 �não intentada no prazo; levantamento do sequestro: art. 26
 �perempção, nos casos em que se procede, somente, median-

te queixa: art. 60
 �privada; admissão em crimes de ação pública; atribuições do 

Ministério Público: art. 29
 �privada; quem poderá intentá-la: art. 30
 �privada; requisito para a autoridade proceder a inquérito: art. 

5º, § 5º
 �processos de contravenções; forma sumária; início: Art. 531
 �pública; aditamento da denúncia ou queixa; possibilidade de 

nova definição jurídica: art. 384
 �pública, início do inquérito
 �policia: art. 5º
 �pública, não intentada no prazo legal; admissão de ação priva-

da, atribuições do Ministério Público: art. 29
 �pública; privativa do Ministério Público: art. 257, I
 �pública; promoção por denúncia do Ministério Público; res-

salva: art. 24

 �pública; quem poderá intervir como assistente do Ministério 
Público pela absolvição: art. 385

 �mandando de prisão entregue ao analfabeto; assinatura de de-
claração por testemunhas: art. 286

 �não poderá ser perito: art. 279, III
 �recurso; assinatura do termo a rogo: art. 578, § 1º

ALGEMA
 �vedação; mulheres grávidas: art. 292, par. único

ANALOGIA
 �admissibilidade da aplicação analógica em matéria processu-

al penal: art. 3º

ANISTIA
 �art. 742

APELAÇÃO(ÕES)
 �crime de competência do Tribunal do Júri ou do juiz singular; 

interposição pelo ofendido, cônjuges, ascendente, descenden-
te ou irmão, caso não o faça o Ministério Público: art. 598 e 
parágrafo único

 �declaração do apelante, na interposição da apelação, de seu 
desejo de arrazoar na superior instancia; remessa dos autos 
ao tribunal ad quem: art. 600, § 4º

 �de sentença absolutória, caso em que não terá efeito suspen-
sivo, art. 596, parágrafo único

 �de sentença absolutória; colocação do réu em liberdade, res-
salva: art. 596

 �sentença condenatória; efeito suspensivo; ressalva: art. 597
 �de sentença de absolvição sumária: art. 416
 �de sentença de impronúncia: art. 416
 �de sentença; prazo: art. 392, § 2º
 �despesas de translado; correção por conta de quem solicitá-

-lo; ressalva: art. 601, § 2º
 �interposição relativa a todo o julgado, ou apenas parte des-

te: art. 599
 �interpostas de sentenças proferidas em processos por crime 

a que a lei comine pena de reclusão; forma do processo e jul-
gamento: art. 613

 �prazo de cinco dias, casos: art. 593
 �prazos para apresentação ao tribunal ad quem ou entrega ao 

correio: art. 602
 �prazo para o apelante a apelado oferecerem razões, após a as-

sinatura do termo de apelação: art. 600 e parágrafos
 �remessa dos autos à instância superior, findos os prazos para 

razões; prazos: art. 601 e parágrafos
 �subirá nos autos originais; translado em cartório: art. 603

APENSAMENTO
 �ao processo principal, de autos de incidência de insanidade 

mental: art. 153

APLICAÇÃO
 �analógica; admissibilidade em matéria processual penal: art. 3º
 �provisória de interdições de direitos; quando poderá ser deter-

minada: art. 373

APLICAÇÃO ANALÓGICA
 �APLICAÇÃO

APONTAMENTOS
 �de testemunha; consulta breve, durante o depoimento: art. 204, 

parágrafo único
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CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providên-
cias.

DOU de 12-9-1990, edição extra; Retificada no DOU de 10-01-
2007.

TÍTULO I. 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CAPÍTULO I. 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. O presente código estabelece normas de proteção e 
defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, 
nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da Cons-
tituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.

	` CF: arts. 24, VIII, 150, § 5º, e 170, V.

Art. 2º. Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que ad-
quire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.

	` CDC: arts. 17 e 29.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de 
pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas 
relações de consumo.

	` Súmula nº 643 do STF.
	` CDC: art. 18.

Art. 3º. Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, públi-
ca ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes 
despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, 
montagem, criação, construção, transformação, importação, 
exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou 
prestação de serviços.

	` Súmula nº 297 e 675 do STJ.
	` CDC: art. 28.
	` CC: art. 966.

§ 1º. Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou 
imaterial.

	` CC: arts. 79 a 91.

§ 2º. Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de 
consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 
bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decor-
rentes das relações de caráter trabalhista.

	` Súmula nº 297 do STJ.

CAPÍTULO II. 
DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO

Art. 4º. A Política Nacional das Relações de Consumo tem por 
objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, 
o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de 
seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de 
vida, bem como a transparência e harmonia das relações de 
consumo, atendidos os seguintes princípios: (Redação dada 
pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

	` Súmula nº 675 do STJ.

I – reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no 
mercado de consumo;

	` CF: art. 5º, caput.

II – ação governamental no sentido de proteger efetivamen-
te o consumidor:
a) por iniciativa direta;

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associa-
ções representativas;
c) pela presença do Estado no mercado de consumo;
d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões ade-
quados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho.
III – harmonização dos interesses dos participantes das re-
lações de consumo e compatibilização da proteção do con-
sumidor com a necessidade de desenvolvimento econômi-
co e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais 
se funda a ordem econômica (art. 170, da Constituição Fe-
deral), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas relações 
entre consumidores e fornecedores;
IV – educação e informação de fornecedores e consumido-
res, quanto aos seus direitos e deveres, com vistas à melho-
ria do mercado de consumo;
V – incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficien-
tes de controle de qualidade e segurança de produtos e ser-
viços, assim como de mecanismos alternativos de solução 
de conflitos de consumo;
VI – coibição e repressão eficientes de todos os abusos pra-
ticados no mercado de consumo, inclusive a concorrência 
desleal e utilização indevida de inventos e criações indus-
triais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, 
que possam causar prejuízos aos consumidores;

	` CF: art. 170.

VII – racionalização e melhoria dos serviços públicos;
VIII – estudo constante das modificações do mercado de 
consumo.
IX – fomento de ações direcionadas à educação financei-
ra e ambiental dos consumidores; (Acrescido pela Lei nº 
14.181, de 2021)
X – prevenção e tratamento do superendividamento como 
forma de evitar a exclusão social do consumidor. (Acrescido 
pela Lei nº 14.181, de 2021)

Art. 5º. Para a execução da Política Nacional das Relações 
de Consumo, contará o poder público com os seguintes ins-
trumentos, entre outros:

	` CF: art. 5º, LXXIV.
	` Lei 1.060, 5-2-1950, Assistência Judiciária.
	` Súmula nº 675 do STJ.

I – manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita pa-
ra o consumidor carente;

	` CF: art. 5º, LXXIV.
	` Lei 1.060, 5-2-1950, Assistência Judiciária.

II – instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Con-
sumidor, no âmbito do Ministério Público;

	` CF: art. 128, § 5º.

III – criação de delegacias de polícia especializadas no aten-
dimento de consumidores vítimas de infrações penais de 
consumo;

	` CF: art. 98, I, e 125.
	` Lei nº 9.099, 26-11-1995, Juizados Especiais Cíveis e Criminais.

IV – criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e 
Varas Especializadas para a solução de litígios de consumo;
V – concessão de estímulos à criação e desenvolvimento 
das Associações de Defesa do Consumidor.
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AÇÃO
 �cumprimento da obrigação de fazer ou não fazer em tutela es-

pecífica: art. 84
 �defesa dos direitos e interesses do consumidor: art. 83
 �possibilidade de ajuizamento de ação de regresso: art. 88

AÇÃO CIVIL COLETIVA
 �exercício do direito de ação: art. 81
 �legitimidade ativa: art. 82
 �Ministério Público como fiscal da lei: art. 92
 �propositura em nome próprio ou em nome das vítimas: 91

AÇÃO CONDENATÓRIA
 �art. 98, § 2º, I e II

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
 �art. 103, § 2º

AÇÃO DE REGRESSO
 �art. 88

AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO FORNECEDOR DE 
PRODUTOS E SERVIÇOS
 �foro competente: art. 101, I
 �ingresso no feito: art. 102, § 2º
 �legitimados: art. 102
 �normas de procedimento: art. 101
 �réu; chamamento à lide do segurador: art. 101, II
 �réu falido: art. 101, II

AÇÃO PENAL SUBSIDIARIA
 �art. 80

ACESSO AO JUDICIÁRIO
 �art. 6º, VII

AÇÕES COLETIVAS
 �adiantamento de custas, emolumentos e despesas: art. 87
 �caracterização da coisa julgada: art. 103
 �competência: art. 93
 �concurso de créditos de condenação prevista na Lei 7.347/85: 

art. 99
 �execução coletiva: art. 98
 �legitimados: art. 91
 �liquidação e execução da sentença: art. 97
 �litigância de má-fé e responsabilidade por perdas e danos: art. 

87, par. único
 �litispendência: art. 104
 �natureza da condenação e e responsabilidade do réu: art. 95

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
 �legitimação: art. 82, III
 �fornecimento de serviços: art. 22

ALIENAÇÃO FIDUCIARIA EM GARANTIA
 �art. 53

ALVARÁ
 �art. 59

AMOSTRAS GRÁTIS
 �art. 39, par. único.

APREENSÃO
 �arts. 56 e 58

ASSISTÊNCIA JURÍDICA
 �arts. 5º, I

ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR
 �criação: art. 5º, V
 �legitimação concorrente: art. 82, IV
 �atos abusivos ou ilegais: art. 28

– B –

BANCO DE DADOS E CADASTROS DE CONSUMIDORES
 �acesso às informações: art. 43
 �correção de informações: art. 73

BUSCA E APREENSÃO
 �art. 84, § 5º

– C –

CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES DE CRIMES
 �art. 76

CLÁUSULAS CONTRATUAIS
 �clausula resolutória em contrato de adesão: art. 54, § 2º
 �clausulas resolutórias: art. 54, § 2º
 �hipóteses de nulidade: art. 53
 �limitação de direito do consumidor: art. 54, § 4º
 �requerimento de nulidade ao Ministério Público: art. 51, § 4º
 �validade do contrato: art. 51, § 2º

COBRANÇA DE DÍVIDAS
 �exposição ao ridículo: art. 42
 �infração penal: art. 71

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
 �art. 90

COISA JULGADA
 �arts. 103 e 104

COMERCIANTE
 �art. 13

COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS
 �art. 53

CONCURSO DE AGENTES
 �art. 75

CONCURSO DE CRÉDITOS
 �art. 99

CONSÓRCIO DE BENS DURÁVEIS
 �art. 53, § 2º

CONSTRUTOR
 �art. 12

CONSUMIDOR
 �acesso a informações em cadastros e bancos de dados: art. 43
 �assistência jurídica: art. 5º, I
 �cobrança de débitos: art. 42

ÍNDICE ALF.‑REMISSIVO 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR
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CÓDIGO ELEITORAL 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965

Institui o Código Eleitoral.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que sanciono a 
seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos 
do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964.

	` DOU 19.07.1965; Retificado no DOU de 30.07.1965

PARTE PRIMEIRA. 
INTRODUÇÃO

Art. 1º. Este Código contém normas destinadas a assegu-
rar a organização e o exercício de direitos políticos precipu-
amente os de votar e ser votado.
Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá Instru-
ções para sua fiel execução.

	` CF: arts. 118,119 e 121.

Art. 2º. Todo poder emana do povo e será exercido em seu 
nome, por mandatários escolhidos, direta e secretamente, 
dentre candidatos indicados por partidos políticos nacionais, 
ressalvada a eleição indireta nos casos previstos na Consti-
tuição e leis específicas.

	` CF: art. 1º, par. ún., 14, caput, 60, § 4º, II, 77 e 81, § 1º.

Art. 3º. Qualquer cidadão pode pretender investidura em car-
go eletivo, respeitadas as condições constitucionais e legais 
de elegibilidade e incompatibilidade.

	` CF: art. 14, §§ 3º,4º e 6º a 8º.

Art. 4º. São eleitores os brasileiros maiores de 18 anos que 
se alistarem na forma da lei. (Art. 14 da Constituição Federal)

	` CF: arts. 14, § 1º, II, c.
	` CE: art. 42.

Art. 5º. Não podem alistar-se eleitores:
	` CF: arts. 14, § 2º, e 15.
	` CE: arts. 10 e 71, I.

I – os analfabetos;
	` CF: arts. 14, § 1º, II, a.

II – os que não saibam exprimir-se na língua nacional;
III – os que estejam privados, temporária ou definitivamen-
te dos direitos políticos.

	` CF: art. 15.
	` Lei nº 7.210, de 11-07-1984, art. 47, I, Lei de Execução Penal.

Parágrafo único. Os militares são alistáveis, desde que ofi-
ciais, aspirantes a oficiais, guardas-marinha, subtenentes ou 
suboficiais, sargentos ou alunos das escolas militares de en-
sino superior para formação de oficiais.

	` CF: arts. 14, §§ 2º e 8º.

Art. 6º. O alistamento e o voto são obrigatórios para os bra-
sileiros de um e outro sexo, salvo:

	` CF: arts. 14, § 1º, I e II.

I – quanto ao alistamento:
	` CE; art. 10.

a) os inválidos;
b) os maiores de setenta anos;

	` CF: arts. 14, § 1º, II, b.

c) os que se encontrem fora do país.
II – quanto ao voto:
a) os enfermos;

b) os que se encontrem fora do seu domicílio;
c) os funcionários civis e os militares, em serviço que os 
impossibilite de votar.

	` CF: art. 38.

Art. 7º. O eleitor que deixar de votar e não se justificar pe-
rante o juiz eleitoral até 30 (trinta) dias após a realização da 
eleição, incorrerá na multa de 3 (três) a 10 (dez) por cento 
sobre o salário-mínimo da região, imposta pelo juiz eleitoral 
e cobrada na forma prevista no art. 367. (Redação dada pe-
la Lei nº 4.961, de 1966)

	` CF: art. 7º, IV.
	` CE: art. 231.

§ 1º. Sem a prova de que votou na última eleição, pagou a 
respectiva multa ou de que se justificou devidamente, não 
poderá o eleitor:
I – inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou função 
pública, investir-se ou empossar-se neles;

	` CF: art. 37, I.

II – receber vencimentos, remuneração, salário ou proventos 
de função ou emprego público, autárquico ou para estatal, bem 
como fundações governamentais, empresas, institutos e so-
ciedades de qualquer natureza, mantidas ou subvencionadas 
pelo governo ou que exerçam serviço público delegado, cor-
respondentes ao segundo mês subsequente ao da eleição;
III – participar de concorrência pública ou administrativa da 
União, dos Estados, dos Territórios, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, ou das respectivas autarquias;
IV - (Revogado pela Lei 14.690/2023)
V – obter passaporte ou carteira de identidade;
VI – renovar matrícula em estabelecimento de ensino oficial 
ou fiscalizado pelo governo;
VII – praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do 
serviço militar ou imposto de renda.
§ 2º. Os brasileiros natos ou naturalizados, maiores de 18 
anos, salvo os excetuados nos arts. 5º e 6º, nº 1, sem prova 
de estarem alistados não poderão praticar os atos relaciona-
dos no parágrafo anterior.

	` CF: arts. 12, I e II, e 14, § 1º, I.

§ 3º. Realizado o alistamento eleitoral pelo processo eletrô-
nico de dados, será cancelada a inscrição do eleitor que não 
votar em 3 (três) eleições consecutivas, não pagar a multa ou 
não se justificar no prazo de 6 (seis) meses, a contar da data 
da última eleição a que deveria ter comparecido. (Incluído pe-
la Lei nº 7.663, de 1988)
§ 4º. O disposto no inciso V do § 1º não se aplica ao eleitor no 
exterior que requeira novo passaporte para identificação e re-
torno ao Brasil. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 8º. O brasileiro nato que não se alistar até os 19 anos ou 
o naturalizado que não se alistar até um ano depois de adqui-
rida a nacionalidade brasileira, incorrerá na multa de 3 (três) 
a 10 (dez) por cento sobre o valor do salário-mínimo da re-
gião, imposta pelo juiz e cobrada no ato da inscrição eleito-
ral através de selo federal inutilizado no próprio requerimen-
to. (Redação dada pela Lei nº 4.961, de 1966)

	` CF: art. 12.

Parágrafo único. Não se aplicará a pena ao não alistado que 
requerer sua inscrição eleitoral até o centésimo primeiro dia 
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DO CÓDIGO ELEITORAL

– A –

AÇÃO PÚBLICA
 �arquivamento da comunicação de crime: art. 357, § 1º
 �execução de sentença: art. 363, par. ún.
 �infração penal: arts. 355 e ss
 �Ministério Público: art. 357
 �Procurador Geral: art. 24, II

ALISTAMENTO ELEITORAL
 �arts. 42 e ss
 �ausência do trabalho: art. 48
 �cancelamento: art. 71, § 1º
 �cegos e deficientes visuais: arts. 49 e 50
 �certidões para alistamento: art. 47, caput
 �crime de perturbação ou impedimento: art. 293
 �deferimento pelo juiz: art. 45, § 6º
 �delegados de partidos políticos: art. 66
 �domicílio eleitoral: art. 42, par. ún.
 �dúvida quanto a identidade: art. 45, § 2º
 �encerramento: arts. 67 e ss
 �fornecimento gratuito: art. 47, caput
 �indeferimento pelo juiz: art. 45, § 10
 �militares: art. 5º, par. ún.
 �obrigatório: art. 6º, caput
 �prazo: art. 45, § 4º
 �requerimento: arts. 44 e 45

APURAÇÃO
 �arts. 158 e ss
 �abertura da urna: arts. 165 e ss
 �anulabilidade da votação: art. 221
 �contagem dos votos: arts. 163 e 173 e ss
 �fiscais dos partidos: art. 161
 �impugnações: arts. 169 e 170
 �nulidades da votação: arts. 219 e ss
 �órgãos apuradores: art. 158
 �recursos: arts. 171 e 172
 �término: arts. 184 a 186
 �TRE: art. 197 e ss
 �TSE: arts. 205 e ss

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 �art. 84

– C –

CÁLCULO
 �quociente eleitoral: art. 106

CÂMARA
 �dos Deputados: art. 84
 �Municipais: art. 84

CANDIDATOS
 �divulgação na mídia: art. 116
 �indicações pelos partidos: art. 2º
 �militares: art. 98
 �prazo de requerimento de registro: art. 93
 �registro: arts. 87 e ss

CARGOS ELETIVOS
 �art. 3º

CÉDULA OFICIAL
 �arts. 104 e ss
 �crimes: arts. 307 e 308
 �leitura em voz alta: art. 174
 �nulidade: art. 175

CONCURSO PÚBLICO
 �art. 70, § 1º, I

CRIMES ELEITORAIS
 �arts. 289 e ss
 �ação penal pública: arts. 355 e ss
 �alimento e transporte coletivo: art. 302 e 304
 �alistamento: art. 293
 �alteração de boletim de apuração: art. 315
 �aplicação do Código Penal: art. 287
 �calúnia: art. 324
 �cédula oficial: arts. 307 e 308
 �coação do eleitor pelo servidor público: art. 300
 �coação do eleitor: art. 301
 �deixar de expedir boletim de apuração: art. 313
 �desídia: art. 345
 �desordem: art. 296
 �destruição de urna: art. 339
 �difamação: art. 325
 �falsificação de documento público: art. 348
 �injúria: art. 326
 �inobservância de ordem de votação: art. 306
 �inscrição do eleitor em dois ou mais partidos: art. 320
 �inscrição fraudulenta: arts. 289 e 291
 �intervenção na mesa receptora: art. 305
 �majoração em eleição: art. 303
 �negar ou retardar inscrição: art. 292
 �oferta em troca de abstenção: art. 299
 �prisão ilegal do eleitor: art. 298
 �propaganda inverídica: art. 323
 �recolhimento de cédulas: art. 314
 �recusar ou abandonar serviço eleitoral: art. 344
 �retenção de título eleitoral: art. 295
 �sigilo da urna: art. 317
 �sigilo do voto: art. 312
 �subscrição de mais de uma ficha de registro: art. 319
 �sufrágio: art. 297
 �violação de urna: art. 317
 �violência ou grave ameaça: art. 301
 �votar em seção onde não está inscrito: art. 311
 �votar mais de uma vez: art. 309
 �votar no lugar de outra pessoa: art. 309

– D –

DEFICIENTES
 �arts. 49, 50 e 135, § 6º-A

DELEGADOS DE PARTIDOS POLÍTICOS
 �arts. 66 e ss

DEPUTADOS ESTADUAIS E FEDERAIS
 �art. 84

DIPLOMAÇÃO
 �arts. 215 e ss
 �recurso contra: art. 262
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CÓDIGO FLORESTAL

CÓDIGO FLORESTAL

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis nº 
6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 
1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as Leis nº 
4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, 
e a Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e dá 
outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I. 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. (VETADO).

Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a pro-
teção da vegetação, áreas de Preservação Permanente e as 
áreas de Reserva Legal; a exploração florestal, o suprimento 
de matéria-prima florestal, o controle da origem dos produtos 
florestais e o controle e prevenção dos incêndios florestais, e 
prevê instrumentos econômicos e financeiros para o alcan-
ce de seus objetivos. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
Parágrafo único. Tendo como objetivo o desenvolvimento sus-
tentável, esta Lei atenderá aos seguintes princípios: (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012).
I – afirmação do compromisso soberano do Brasil com a 
preservação das suas florestas e demais formas de vege-
tação nativa, bem como da biodiversidade, do solo, dos re-
cursos hídricos e da integridade do sistema climático, para 
o bem estar das gerações presentes e futuras; (Incluído pe-
la Lei nº 12.727, de 2012).
II – reafirmação da importância da função estratégica da 
atividade agropecuária e do papel das florestas e demais 
formas de vegetação nativa na sustentabilidade, no cresci-
mento econômico, na melhoria da qualidade de vida da po-
pulação brasileira e na presença do País nos mercados na-
cional e internacional de alimentos e bioenergia; (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).
III – ação governamental de proteção e uso sustentável de 
florestas, consagrando o compromisso do País com a com-
patibilização e harmonização entre o uso produtivo da terra 
e a preservação da água, do solo e da vegetação; (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012).
IV – responsabilidade comum da União, Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios, em colaboração com a sociedade civil, na 
criação de políticas para a preservação e restauração da ve-
getação nativa e de suas funções ecológicas e sociais nas 
áreas urbanas e rurais; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
V – fomento à pesquisa científica e tecnológica na busca da 
inovação para o uso sustentável do solo e da água, a recupe-
ração e a preservação das florestas e demais formas de ve-
getação nativa; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
VI – criação e mobilização de incentivos econômicos para 
fomentar a preservação e a recuperação da vegetação na-
tiva e para promover o desenvolvimento de atividades pro-
dutivas sustentáveis. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

Art. 2º. As florestas existentes no território nacional e as de-
mais formas de vegetação nativa, reconhecidas de utilidade 
às terras que revestem, são bens de interesse comum a to-
dos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de pro-

priedade com as limitações que a legislação em geral e es-
pecialmente esta Lei estabelecem.
§ 1º. Na utilização e exploração da vegetação, as ações ou 
omissões contrárias às disposições desta Lei são considera-
das uso irregular da propriedade, aplicando-se o procedimen-
to sumário previsto no inciso II do art. 275 da Lei nº 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, sem prejuí-
zo da responsabilidade civil, nos termos do § 1º do art. 14 da 
Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e das sanções admi-
nistrativas, civis e penais.
§ 2º. As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são 
transmitidas ao sucessor, de qualquer natureza, no caso de 
transferência de domínio ou posse do imóvel rural.

Art. 3º. Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I – Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Ro-
raima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas 
ao norte do paralelo 13º S, dos Estados de Tocantins e Goiás, 
e ao oeste do meridiano de 44º W, do Estado do Maranhão;
II – Área de Preservação Permanente – APP: área protegida, 
coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambien-
tal de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabili-
dade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de 
fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das 
populações humanas;
III – Reserva Legal: área localizada no interior de uma proprie-
dade ou posse rural, delimitada nos termos do art. 12, com 
a função de assegurar o uso econômico de modo sustentá-
vel dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a conserva-
ção e a reabilitação dos processos ecológicos e promover a 
conservação da biodiversidade, bem como o abrigo e a pro-
teção de fauna silvestre e da flora nativa;
IV – área rural consolidada: área de imóvel rural com ocupa-
ção antrópica preexistente a 22 de julho de 2008, com edifi-
cações, benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris, admiti-
da, neste último caso, a adoção do regime de pousio;
V – pequena propriedade ou posse rural familiar: aquela ex-
plorada mediante o trabalho pessoal do agricultor familiar e 
empreendedor familiar rural, incluindo os assentamentos e 
projetos de reforma agrária, e que atenda ao disposto no art. 
3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006;
VI – uso alternativo do solo: substituição de vegetação na-
tiva e formações sucessoras por outras coberturas do so-
lo, como atividades agropecuárias, industriais, de geração e 
transmissão de energia, de mineração e de transporte, assen-
tamentos urbanos ou outras formas de ocupação humana;
VII – manejo sustentável: administração da vegetação natu-
ral para a obtenção de benefícios econômicos, sociais e am-
bientais, respeitando-se os mecanismos de sustentação do 
ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumula-
tiva ou alternativamente, a utilização de múltiplas espécies 
madeireiras ou não, de múltiplos produtos e subprodutos 
da flora, bem como a utilização de outros bens e serviços;
VIII – utilidade pública:
a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária;
b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e 
aos serviços públicos de transporte, sistema viário, inclusive 
aquele necessário aos parcelamentos de solo urbano apro-
vados pelos Municípios, saneamento, gestão de resíduos, 
energia, telecomunicações, radiodifusão, instalações necessá-
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DO CÓDIGO FLORESTAL

– A –

AGRICULTURA FAMILIAR
 �arts. 52 a 58
 �autorização simplificada manejo florestal madeireiro sustentá-

vel da Reserva Legal: art. 57
 �controle e fiscalização dos órgãos ambientais: art. 58
 �gratuidade do registro da Reserva Legal: art. 53, § 1º
 �inscrição dos imóveis no Cadastro Ambiental Rural: arts. 29 e 55
 �intervenção e supressão de vegetação em Áreas de Preserva-

ção Permanente e de Reserva Legal para as atividades even-
tuais ou de baixo impacto ambienta I: art. 52

 �manejo eventual: art. 56, § 3º
 �manutenção da área de reserva legal: art. 54
 �procedimento simplificado: art. 56
 �recomposição da vegetação da Reserva Legal: art. 54, § 1º
 �registro no CAR da Reserva Legal: art. 53

AGROSSIVIPASTORIS
 �vegetação; intervenção ou supressão: art. 8º

AMAZÔNIA LEGAL
 �constituição de servidão ambiental e outros instrumentos con-

gêneres: art. 68, § 2º
 �definição: art. 3º, I
 �dispensa do cômputo das Áreas de Preservação Permanen-

te no cálculo do percentual da Reserva Legal: art. 15, § 4º, I
 �percentual de Reserva Legal: art. 12, I e § 2º
 �reduzir ZEE: art. 13, I

APICUM
 �definição: art. 3º, XV
 �ampliação da ocupação: art. 11-A, § 5º
 �utilização em atividades de carcinicultura (requisitos): art. 11-

A, § 1º
 �estudo prévio de impacto ambiental – EPIA e relatório de im-

pacto ambiental – RIMA: art. 11-A, § 3º
 �licença ambiental: art. 11-A, § 2º
 �medidas de controle e adequação: art. 11-A, § 4º
 �regularização das atividades e empreendimentos: art. 11-A, § 6º
 �uso ecologicamente sustentável: art. 11-A
 �vedações: art. 11-A, § 7º

AQUICULTURA
 �admissão da prática: art. 4º, § 6º, caput
 �requisitos: art. 40, § 6º

ÁREA ABANDONADA
 �imóvel rural: art. 3º, XXV, e 29

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE – APP
 �abrangência: art. 4º a 6º
 �acesso de pessoas e animais: art. 9º
 �continuidade das atividades agrossilvipastoris de ecoturismo 

e de turismo rural: art. 61-A
 �definição: art. 3º, II
 �dispensa da reserva da faixa de proteção: art. 4º, § 4º
 �dispensa de autorização para atividades de segurança nacional 

e obras de interesse da defesa civil: art. 8º, § 3º
 �exigência de recomposição: art. 61-B
 �função ecológica do manguezal comprometida: art. 80, § 2º
 �hipóteses: art. 4º
 �implantação de reservatório d’água: art. 5º

 �impossibilidade de regularização de futuras intervenções: art. 
8º, § 4º

 �interesse social: art. 6º
 �intervenção ou a supressão de vegetação nativa: art. 8º
 �não exigência: art. 40, § 1º
 �plantio de culturas temporárias: art. 4º, § 5º
 �recomposição de áreas consolidadas em Áreas de Preserva-

ção Permanente: art. 61-C
 �regularização fundiária de interesse específico: art. 65
 �Reurb-S dos núcleos urbanos informais: arts. 64 e 65
 �regime de proteção: arts. 7º a 9º
 �reservatórios artificiais de água: art. 62
 �supressão de vegetação nativa (autorização): art. 8º, § 1º
 �vegetação: art. 7º

ÁREA DE RESERVA LEGAL
 �arts. 12 a 25
 �abastecimento público e tratamento de esgoto: art. 12, § 6º
 �ampliação da: art. 13, II
 �área de formação florestal: art. 12, § 2º
 �averbação na matrícula do imóvel: art. 30
 �coleta de produtos florestais não madeireiros: art. 21
 �cômputo das Áreas de Preservação Permanente: art. 15
 �cômputo de área de preservação permanente: art. 15
 �conservação de regime de proteção: art. 17 a 25
 �constituição da reserva legal: art. 67
 �delimitação: arts. 12 a 16
 �exploração energia hidráulica: art. 12, § 7º
 �exploração seletiva: art. 20
 �fracionamento do imóvel rural: art. 12, § 1º
 �inscrição: art. 18, § 1º
 �inserção de perímetro urbano: art. 19
 �inserção do imóvel rural em perímetro urbano: art. 19
 �localização no imóvel rural: art. 14
 �manejo florestal sustentável com propósito comercial: art. 22
 �manejo florestal sustentável sem propósito comercial: art. 23
 �manejo sustentável: art. 20
 �não exigência: art. 12, §§ 7º e 8º
 �não sujeição: art. 12, § 6º
 �recomposição, compensação ou regeneração (dispensa): art. 68
 �redução de propriedade: art. 13, I
 �regime de condomínio ou coletiva entre propriedades rurais: 

art. 16
 �registro: art. 18
 �regularização: art. 66
 �zoneamento ecológico-econômico: art. 13

ÁREA DE USO ALTERNATIVO DO SOLO
 �conversão de vegetação (não permissão): art. 28
 �corte ou a exploração de espécies nativas: art. 35, § 3º
 �pantanais e planícies pantaneiras: art. 10
 �pessoas e animais: arts. 10 e 11
 �supressão de vegetação: art. 27
 �uso alternativo do solo: art. 26

ÁREA DE USO RESTRITO
 �boas práticas agronômicas: art. 11
 �exploração ecologicamente sustentável: art. 10

ÁREA RURAL CONSOLIDADA
 �definição: art. 3º, IV
 �reduzir ZEE: art. 13, I
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Estatuto da Advocacia e da OAB

ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA OAB

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA�, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I. 
DA ADVOCACIA

CAPÍTULO I. 
DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA

Art. 1º. São atividades privativas de advocacia:
I – a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos 
juizados especiais;
II – as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas.
§ 1º. Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impe-
tração de habeas corpus em qualquer instância ou tribunal.
§ 2º. Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, 
sob pena de nulidade, só podem ser admitidos a registro, nos 
órgãos competentes, quando visados por advogados.
§ 3º. É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com 
outra atividade.

Art. 2º. O advogado é indispensável à administração da justiça.
§ 1º. No seu ministério privado, o advogado presta serviço pú-
blico e exerce função social.
§ 2º. No processo judicial, o advogado contribui, na postulação 
de decisão favorável ao seu constituinte, ao convencimento do 
julgador, e seus atos constituem múnus público.
§ 2º-A. No processo administrativo, o advogado contribui 
com a postulação de decisão favorável ao seu constituinte, 
e os seus atos constituem múnus público. (Acrescido pela 
Lei 14.365/2022)
§ 3º. No exercício da profissão, o advogado é inviolável por 
seus atos e manifestações, nos limites desta lei.

Art. 2º-A. O advogado pode contribuir com o processo le-
gislativo e com a elaboração de normas jurídicas, no âmbito 
dos Poderes da República. (Acrescido pela Lei 14.365/2022)

Art. 3º. O exercício da atividade de advocacia no território 
brasileiro e a denominação de advogado são privativos dos 
inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB),
§ 1º. Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regi-
me desta lei, além do regime próprio a que se subordinem, os 
integrantes da Advocacia-Geral da União, da Procuradoria da 
Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias 
e Consultorias Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e das respectivas entidades de administração in-
direta e fundacional.
§ 2º. O estagiário de advocacia, regularmente inscrito, pode 
praticar os atos previstos no Art. 1º, na forma do regimento ge-
ral, em conjunto com advogado e sob responsabilidade deste.

Art. 3º-A. Os serviços profissionais de advogado são, por 
sua natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua 
notória especialização, nos termos da lei. (Acrescido pela Lei 
nº 14.039/2020)
Parágrafo único. Considera-se notória especialização o pro-
fissional ou a sociedade de advogados cujo conceito no cam-

po de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiências, publicações, organização, aparelha-
mento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados 
com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é es-
sencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfa-
ção do objeto do contrato. 

Art. 4º. São nulos os atos privativos de advogado praticados 
por pessoa não inscrita na OAB, sem prejuízo das sanções 
civis, penais e administrativas.
Parágrafo único. São também nulos os atos praticados por 
advogado impedido – no âmbito do impedimento – suspen-
so, licenciado ou que passar a exercer atividade incompatível 
com a advocacia.

Art. 5º. O advogado postula, em juízo ou fora dele, fazendo 
prova do mandato.
§ 1º. O advogado, afirmando urgência, pode atuar sem procu-
ração, obrigando-se a apresentá-la no prazo de quinze dias, 
prorrogável por igual período.
§ 2º. A procuração para o foro em geral habilita o advogado a 
praticar todos os atos judiciais, em qualquer juízo ou instân-
cia, salvo os que exijam poderes especiais.
§ 3º. O advogado que renunciar ao mandato continuará, du-
rante os dez dias seguintes à notificação da renúncia, a re-
presentar o mandante, salvo se for substituído antes do tér-
mino desse prazo.
§ 4º As atividades de consultoria e assessoria jurídicas po-
dem ser exercidas de modo verbal ou por escrito, a critério do 
advogado e do cliente, e independem de outorga de manda-
to ou de formalização por contrato de honorários. (Acrescido 
pela Lei 14.365/2022)

CAPÍTULO II. 
DOS DIREITOS DO ADVOGADO

Art. 6º. Não há hierarquia nem subordinação entre advoga-
dos, magistrados e membros do Ministério Público, deven-
do todos tratar-se com consideração e respeito recíprocos.
§ 1º As autoridades e os servidores públicos dos Poderes da 
República, os serventuários da Justiça e os membros do Mi-
nistério Público devem dispensar ao advogado, no exercício 
da profissão, tratamento compatível com a dignidade da ad-
vocacia e condições adequadas a seu desempenho, preser-
vando e resguardando, de ofício, a imagem, a reputação e a 
integridade do advogado nos termos desta Lei. (Parágrafo úni-
co transformado em § 1º pela Lei 14.508/2022, com redação 
dada pela Lei 14.365/2022)

	` Súmula Vinculante nº 14.

§ 2º Durante as audiências de instrução e julgamento realiza-
das no Poder Judiciário, nos procedimentos de jurisdição con-
tenciosa ou voluntária, os advogados do autor e do requerido 
devem permanecer no mesmo plano topográfico e em posi-
ção equidistante em relação ao magistrado que as presidir. 
(Acrescido pela Lei 14.508/2022)

Art. 7º. São direitos do advogado:
I – exercer, com liberdade, a profissão em todo o territó-
rio nacional;
II – a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, 
bem como de seus instrumentos de trabalho, de sua corres-
pondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, desde 
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CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB
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CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM 
DOS ADVOGADOS DO BRASIL – OAB

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL�, ao instituir o Código de Ética e Disciplina, norteou-se 
por princípios que formam a consciência profissional do ad-
vogado e representam imperativos de sua conduta, os quais 
se traduzem nos seguintes mandamentos: lutar sem receio 
pelo primado da Justiça; pugnar pelo cumprimento da Cons-
tituição e pelo respeito à Lei, fazendo com que o ordenamen-
to jurídico seja interpretado com retidão, em perfeita sintonia 
com os fins sociais a que se dirige e as exigências do bem 
comum; ser fiel à verdade para poder servir à Justiça como 
um de seus elementos essenciais; proceder com lealdade e 
boa-fé em suas relações profissionais e em todos os atos do 
seu ofício; empenhar-se na defesa das causas confiadas ao 
seu patrocínio, dando ao constituinte o amparo do Direito, e 
proporcionando-lhe a realização prática de seus legítimos in-
teresses; comportar-se, nesse mister, com independência e 
altivez, defendendo com o mesmo denodo humildes e pode-
rosos; exercer a advocacia com o indispensável senso profis-
sional, mas também com desprendimento, jamais permitindo 
que o anseio de ganho material sobreleve a finalidade social 
do seu trabalho; aprimorar-se no culto dos princípios éticos e 
no domínio da ciência jurídica, de modo a tornar-se merecedor 
da confiança do cliente e da sociedade como um todo, pelos 
atributos intelectuais e pela probidade pessoal; agir, em suma, 
com a dignidade e a correção dos profissionais que honram e 
engrandecem a sua classe.
Inspirado nesses postulados, o Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos arts. 33 e 54, V, da Lei nº 8.906, de 04 de ju-
lho de 1994, aprova e edita este Código, exortando os advo-
gados brasileiros à sua fiel observância.

TÍTULO I. 
DA ÉTICA DO ADVOGADO

CAPÍTULO I. 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º. O exercício da advocacia exige conduta compatível 
com os preceitos deste Código, do Estatuto, do Regulamen-
to Geral, dos Provimentos e com os princípios da moral indi-
vidual, social e profissional.

Art. 2º. O advogado, indispensável à administração da Jus-
tiça, é defensor do Estado Democrático de Direito, dos direi-
tos humanos e garantias fundamentais, da cidadania, da mo-
ralidade, da Justiça e da paz social, cumprindo-lhe exercer 
o seu ministério em consonância com a sua elevada função 
pública e com os valores que lhe são inerentes. 
Parágrafo único. São deveres do advogado:
I – preservar, em sua conduta, a honra, a nobreza e a digni-
dade da profissão, zelando pelo caráter de essencialidade e 
indispensabilidade da advocacia;
II – atuar com destemor, independência, honestidade, deco-
ro, veracidade, lealdade, dignidade e boa-fé;
III – velar por sua reputação pessoal e profissional;
IV – empenhar-se, permanentemente, no aperfeiçoamento 
pessoal e profissional;
V – contribuir para o aprimoramento das instituições, do Di-
reito e das leis;
VI – estimular, a qualquer tempo, a conciliação e a media-
ção entre os litigantes, prevenindo, sempre que possível, a 
instauração de litígios;

VII – desaconselhar lides temerárias, a partir de um juízo pre-
liminar de viabilidade jurídica;
VIII – abster-se de:
a) utilizar de influência indevida, em seu benefício ou do cliente;
b) vincular seu nome ou nome social a empreendimentos 
sabidamente escusos; (Resolução nº 07/2016 (DOU, S.1, 
05.07.2016)
c) emprestar concurso aos que atentem contra a ética, a moral, 
a honestidade e a dignidade da pessoa humana;
d) entender-se diretamente com a parte adversa que tenha 
patrono constituído, sem o assentimento deste;
e) ingressar ou atuar em pleitos administrativos ou judiciais 
perante autoridades com as quais tenha vínculos negociais 
ou familiares;
f) contratar honorários advocatícios em valores aviltantes.
IX – pugnar pela solução dos problemas da cidadania e pela 
efetivação dos direitos individuais, coletivos e difusos;
X – adotar conduta consentânea com o papel de elemento 
indispensável à administração da Justiça;
XI – cumprir os encargos assumidos no âmbito da Ordem 
dos Advogados do Brasil ou na representação da classe;
XII – zelar pelos valores institucionais da OAB e da advocacia;
XIII – ater-se, quando no exercício da função de defensor pú-
blico, à defesa dos necessitados.

Art. 3º. O advogado deve ter consciência de que o Direito 
é um meio de mitigar as desigualdades para o encontro de 
soluções justas e que a lei é um instrumento para garantir a 
igualdade de todos.

Art. 3º-A. O advogado e a advogada devem atuar com pers-
pectiva interseccional de gênero e raça em todas as etapas 
dos procedimentos judicial, administrativo e disciplinar, afas-
tando estereótipos, preconceitos e problemas estruturais que 
possam causar indevido desequilíbrio na relação entre os su-
jeitos. (Acrescido pela Resolução CFOAB 5/2024)

	` Prov. CFOAB 228/2024 (Regulamenta este dispositivo).

Art. 4º. O advogado, ainda que vinculado ao cliente ou consti-
tuinte, mediante relação empregatícia ou por contrato de pres-
tação permanente de serviços, ou como integrante de depar-
tamento jurídico, ou de órgão de assessoria jurídica, público 
ou privado, deve zelar pela sua liberdade e independência.
Parágrafo único. É legítima a recusa, pelo advogado, do pa-
trocínio de causa e de manifestação, no âmbito consultivo, de 
pretensão concernente a direito que também lhe seja aplicável 
ou contrarie orientação que tenha manifestado anteriormente.

Art. 5º. O exercício da advocacia é incompatível com qual-
quer procedimento de mercantilização.

Art. 6º. É defeso ao advogado expor os fatos em Juízo ou 
na via administrativa falseando deliberadamente a verdade 
e utilizando de má-fé.

Art. 7º. É vedado o oferecimento de serviços profissionais que 
implique, direta ou indiretamente, angariar ou captar clientela.

CAPÍTULO II. 
DA ADVOCACIA PÚBLICA

Art. 8º. As disposições deste Código obrigam igualmente os 
órgãos de advocacia pública, e advogados públicos, incluin-
do aqueles que ocupem posição de chefia e direção jurídica.

CÓDIGO DE ÉTI-

CA E DISCIPLINA 

DA OAB
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REGULAMENTO GERAL DO ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA OAB
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REGULAMENTO GERAL DO ESTATUTO DA  
ADVOCACIA E DA OAB

Dispõe sobre o Regulamento Geral previsto na Lei nº 8.906, de 
04 de julho de 1994.

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL�, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 54, 
V, e 78 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994,
RESOLVE:

TÍTULO I. 
DA ADVOCACIA

CAPÍTULO I. 
DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA

SEÇÃO I. 
DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA EM GERAL

Art. 1º. A atividade de advocacia é exercida com observân-
cia da Lei nº 8.906/94 (Estatuto), deste Regulamento Geral, 
do Código de Ética e Disciplina e dos Provimentos.

Art. 2º. O visto do advogado em atos constitutivos de pes-
soas jurídicas, indispensável ao registro e arquivamento nos 
órgãos competentes, deve resultar da efetiva constatação, 
pelo profissional que os examinar, de que os respectivos 
instrumentos preenchem as exigências legais pertinentes.
Parágrafo único. Estão impedidos de exercer o ato de advoca-
cia referido neste artigo os advogados que prestem serviços 
a órgãos ou entidades da Administração Pública direta ou in-
direta, da unidade federativa a que se vincule a Junta Comer-
cial, ou a quaisquer repartições administrativas competentes 
para o mencionado registro.

Art. 3º. É defeso ao advogado funcionar no mesmo pro-
cesso, simultaneamente, como patrono e preposto do em-
pregador ou cliente.

Art. 4º. A prática de atos privativos de advocacia, por pro-
fissionais e sociedades não inscritos na OAB, constitui exer-
cício ilegal da profissão.
Parágrafo único. É defeso ao advogado prestar serviços de 
assessoria e consultoria jurídicas para terceiros, em socieda-
des que não possam ser registradas na OAB.

Art. 5º. Considera-se efetivo exercício da atividade de ad-
vocacia a participação anual mínima em cinco atos privati-
vos previstos no artigo 1º do Estatuto, em causas ou ques-
tões distintas.
Parágrafo único. A comprovação do efetivo exercício faz-
-se mediante:
a) certidão expedida por cartórios ou secretarias judiciais;
b) cópia autenticada de atos privativos;
c) certidão expedida pelo órgão público no qual o advogado 
exerça função privativa do seu ofício, indicando os atos pra-
ticados.

Art. 6º. O advogado deve notificar o cliente da renúncia ao 
mandato (art. 5º, § 3º, do Estatuto), preferencialmente median-
te carta com aviso de recepção, comunicando, após, o Juízo.

Art. 7º. A função de diretoria e gerência jurídicas em qual-
quer empresa pública, privada ou paraestatal, inclusive em 
instituições financeiras, é privativa de advogado, não poden-
do ser exercida por quem não se encontre inscrito regular-
mente na OAB.

Art. 8º. A incompatibilidade prevista no art. 28, II do Estatu-
to, não se aplica aos advogados que participam dos órgãos 
nele referidos, na qualidade de titulares ou suplentes, como 
representantes dos advogados.
§ 1º. Ficam, entretanto, impedidos de exercer a advocacia pe-
rante os órgãos em que atuam, enquanto durar a investidura.
§ 2º. A indicação dos representantes dos advogados nos jui-
zados especiais deverá ser promovida pela Subseção ou, na 
sua ausência, pelo Conselho Seccional.

SEÇÃO II. 
DA ADVOCACIA PÚBLICA

Art. 9º. Exercem a advocacia pública os integrantes da Ad-
vocacia-Geral da União, da Defensoria Pública e das Procu-
radorias e Consultorias Jurídicas dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações pú-
blicas, estando obrigados à inscrição na OAB, para o exercí-
cio de suas atividades.
Parágrafo único. Os integrantes da advocacia pública são ele-
gíveis e podem integrar qualquer órgão da OAB.

Art. 10. Os integrantes da advocacia pública, no exercício de 
atividade privativa prevista no Art. 1º do Estatuto, sujeitam-se 
ao regime do Estatuto, deste Regulamento Geral e do Códi-
go de Ética e Disciplina, inclusive quanto às infrações e san-
ções disciplinares.

SEÇÃO III. 
DO ADVOGADO EMPREGADO

Art. 11. Compete a sindicato de advogados e, na sua fal-
ta, a federação ou confederação de advogados, a represen-
tação destes nas convenções coletivas celebradas com as 
entidades sindicais representativas dos empregadores, nos 
acordos coletivos celebrados com a empresa empregadora 
e nos dissídios coletivos perante a Justiça do Trabalho, apli-
cáveis às relações de trabalho.

Art. 12. Para os fins do art. 20 da Lei nº 8.906/94, conside-
ra-se de dedicação exclusiva o regime de trabalho que for 
expressamente previsto em contrato individual de trabalho.
Parágrafo único. Em caso de dedicação exclusiva, serão re-
muneradas como extraordinárias as horas trabalhadas que 
excederem a jornada normal de oito horas diárias.

Art. 13. (REVOGADO)

Art. 14. Os honorários de sucumbência, por decorrerem pre-
cipuamente do exercício da advocacia e só acidentalmente 
da relação de emprego, não integram o salário ou a remu-
neração, não podendo, assim, ser considerados para efeitos 
trabalhistas ou previdenciários.
Parágrafo único. Os honorários de sucumbência dos advoga-
dos empregados constituem fundo comum, cuja destinação 
é decidida pelos profissionais integrantes do serviço jurídico 
da empresa ou por seus representantes.

CAPÍTULO II. 
DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS

SEÇÃO I. 
DA DEFESA JUDICIAL DOS DIREITOS E DAS 

PRERROGATIVAS

Art. 15. Compete ao Presidente do Conselho Federal, do 
Conselho Seccional ou da Subseção, ao tomar conhecimen-

REGULAMENTO GERAL DO ESTATUTO DA  
ADVOCACIA E DA OAB
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LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 

LEIS COMPLEMENTARES

LEI COMPLEMENTAR Nº 64,  
DE 18 DE MAIO DE 1990

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º da Constituição Fede-
ral, casos de inelegibilidade, prazos de cessação, e determina 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,� faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. São inelegíveis:
	` CF: art. 14, § 4º.

I – para qualquer cargo:
a) os inalistáveis e os analfabetos;
b) os membros do Congresso Nacional, das Assembleias 
Legislativas, da Câmara Legislativa e das Câmaras Munici-
pais que tenham perdido os respectivos mandatos por infrin-
gência do disposto nos incisos I e II do caput do art. 55 da 
Constituição Federal ou dos dispositivos equivalentes sobre 
perda de mandato das Constituições Estaduais e das Leis 
Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, nos 8 (oito) 
anos subsequentes à data da decisão que decretar a perda 
do cargo eletivo;  (Redação dada pela LC 219/2025)
c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito 
Federal e o Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem seus 
cargos eletivos por infringência do disposto na Constituição 
Estadual, na Lei Orgânica do Distrito Federal ou na Lei Orgâ-
nica do Município, nos 8 (oito) anos subsequentes à data da 
decisão que decretar a perda do cargo eletivo; (Redação dada 
pela LC 219/2025)
d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada 
procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 
apuração de abuso do poder econômico ou político, para a 
eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem 
como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010)
e) os que forem condenados em decisão transitada em jul-
gado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a refe-
rida condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos, 
pelos crimes a seguir, ressalvados os itens 6 a 10 e os crimes 
contra a administração pública, cuja inelegibilidade ocorrerá 
desde a condenação por órgão colegiado até o transcurso do 
prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena: (Redação 
dada pela LC 219/2025)
1. contra a economia popular, a fé pública, a administração 
pública e o patrimônio público; (Incluído pela Lei Complemen-
tar nº 135, de 2010)
2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o merca-
do de capitais e os previstos na lei que regula a falência; (In-
cluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)
3. contra o meio ambiente e a saúde pública; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 135, de 2010)
4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de li-
berdade; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)
5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condena-
ção à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de fun-
ção pública; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)
6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Inclu-
ído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)
7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortu-
ra, terrorismo e hediondos; (Incluído pela Lei Complementar 
nº 135, de 2010)

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Incluído pela 
Lei Complementar nº 135, de 2010)
9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Incluído pela Lei Com-
plementar nº 135, de 2010)
10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; 
(Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)
f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele 
incompatíveis, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 135, de 2010)
g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos 
ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável 
que configure ato doloso de improbidade administrativa, e 
por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta 
houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para 
as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, con-
tados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no 
inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os orde-
nadores de despesa, sem exclusão de mandatários que hou-
verem agido nessa condição; (Redação dada pela Lei Com-
plementar nº 135, de 2010)
h) os detentores de cargo na administração pública direta, 
indireta ou fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, 
pelo abuso do poder econômico ou político, que forem con-
denados em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado, para a eleição na qual concorrem 
ou tenham sido diplomados, bem como para as que se rea-
lizarem nos 8 (oito) anos seguintes; (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 135, de 2010)
i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou 
seguro, que tenham sido ou estejam sendo objeto de processo 
de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam exercido, nos 12 
(doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou 
função de direção, administração ou representação, enquanto 
não forem exonerados de qualquer responsabilidade;
j) os que forem condenados, em decisão transitada em jul-
gado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, 
por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por 
doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha 
ou por conduta vedada aos agentes públicos em campanhas 
eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 
pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Incluído pela 
Lei Complementar nº 135, de 2010)
k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do 
Distrito Federal, o Prefeito e os membros do Congresso 
Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legisla-
tiva e das Câmaras Municipais que renunciarem a seus man-
datos desde o oferecimento de representação ou de petição 
capaz de autorizar a abertura de processo por infringência 
de dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Esta-
dual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica 
dos Municípios, nos 8 (oito) anos subsequentes à data da 
renúncia ao cargo eletivo; (Redação dada pela LC 219/2025)
l) os que forem condenados à suspensão dos direitos polí-
ticos, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administra-
tiva que importe, concomitantemente, na parte dispositiva da 
decisão, lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, 
desde a condenação por órgão colegiado até o transcurso 
do prazo de 8 (oito) anos; (Redação dada pela LC 219/2025)
m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por 
decisão sancionatória do órgão profissional competente, 
em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo 
de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou sus-

VM-Bahia-Constitucional-33ed.indb   890VM-Bahia-Constitucional-33ed.indb   890 03/11/2025   10:05:2003/11/2025   10:05:20



91
4

LEI Nº 1.060, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1950 

LEIS

LEI Nº 1.060,  
DE 5 DE FEVEREIRO DE 1950

Estabelece normas para a concessão de assistência judiciária 
aos necessitados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio-
no a seguinte Lei:

	` Súmula nº 481 do STJ.
	` CF: art. 5º, LXXIV.

Art. 1º. Os poderes públicos federal e estadual, independen-
te da colaboração que possam receber dos municípios e da 
Ordem dos Advogados do Brasil, – OAB, concederão assis-
tência judiciária aos necessitados nos termos da presente 
Lei. (Redação dada pela Lei nº 7.510, de 1986)

	` CF: art. 5º, LXXIV e 134.
	` Lei nº 8.906, de 04-07-1994, art. 22, §§ 1º e 3º, XII, dispõe sobre o 
Estatuto da Advocacia e da OAB.

Arts. 2º a 4º. (Revogados pela Lei nº 13.105, de 16-03-2015)

Art. 5º. O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o 
pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o deferi-
mento dentro do prazo de setenta e duas horas.
§ 1º. Deferido o pedido, o juiz determinará que o serviço de as-
sistência judiciária, organizado e mantido pelo Estado, onde 
houver, indique, no prazo de dois dias úteis o advogado que 
patrocinará a causa do necessitado.
§ 2º. Se no Estado não houver serviço de assistência judiciá-
ria, por ele mantido, caberá a indicação à Ordem dos Advoga-
dos, por suas Seções Estaduais, ou Subseções Municipais.
§ 3º. Nos municípios em que não existirem subseções da Or-
dem dos Advogados do Brasil. o próprio juiz fará a nomea-
ção do advogado que patrocinará a causa do necessitado.
§ 4º. Será preferido para a defesa da causa o advogado que o 
interessado indicar e que declare aceitar o encargo.
§ 5º. Nos Estados onde a Assistência Judiciária seja organi-
zada e por eles mantida, o Defensor Público, ou quem exerça 
cargo equivalente, será intimado pessoalmente de todos os 
atos do processo, em ambas as Instâncias, contando-se-lhes 
em dobro todos os prazos. (Incluído pela Lei nº 7.871, de 1989)

Arts. 6º e 7º. (Revogados pela Lei nº 13.105, de 16-03-2015)

Art. 8º. Ocorrendo as circunstâncias mencionadas no artigo 
anterior, poderá o juiz, ex officio, decretar a revogação dos 
benefícios, ouvida a parte interessada dentro de quarenta e 
oito horas improrrogáveis.

Art. 9º. Os benefícios da assistência judiciária compreen-
dem todos os atos do processo até decisão final do litígio, 
em todas as instâncias.

Art. 10. São individuais e concedidos em cada caso ocorren-
te os benefícios de assistência judiciária, que se não transmi-
tem ao cessionário de direito e se extinguem pela morte do 
beneficiário, podendo, entretanto, ser concedidos aos herdei-
ros que continuarem a demanda e que necessitarem de tais 
favores, na forma estabelecida nesta Lei.

Arts. 11 e 12. (Revogados pela Lei nº 13.105, de 16-03-2015)

Art. 13. Se o assistido puder atender, em parte, as despe-
sas do processo, o Juiz mandará pagar as custas que serão 
rateadas entre os que tiverem direito ao seu recebimento.

Art. 14. Os profissionais liberais designados para o desem-
penho do encargo de defensor ou de perito, conforme o ca-
so, salvo justo motivo previsto em lei ou, na sua omissão, a 
critério da autoridade judiciária competente, são obrigados ao 
respectivo cumprimento, sob pena de multa de Cr$ 1.000,00 
(mil cruzeiros) a Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), sujeita ao 
reajustamento estabelecido na Lei nº 6.205, de 29 de abril de 
1975, sem prejuízo de sanção disciplinar cabível. (Redação 
dada pela Lei nº 6.465, de 1977)
§ 1º. Na falta de indicação pela assistência ou pela própria 
parte, o juiz solicitará a do órgão de classe respectivo. (Inclu-
ído pela Lei nº 6.465, de 1977)
§ 2º. A multa prevista neste artigo reverterá em benefício do 
profissional que assumir o encargo na causa. (Renumerado do 
Parágrafo Único, com nova redação, pela Lei nº 6.465, de 1977)

Art. 15. São motivos para a recusa do mandato pelo advo-
gado designado ou nomeado:
§ 1º. estar impedido de exercer a advocacia.
§ 2º. ser procurador constituído pela parte contrária ou ter 
com ela relações profissionais de interesse atual;
§ 3º. ter necessidade de se ausentar da sede do juízo para 
atender a outro mandato anteriormente outorgado ou para 
defender interesses próprios inadiáveis;
§ 4º. já haver manifestado por escrito sua opinião contrária 
ao direito que o necessitado pretende pleitear;
§ 5º. haver dada à parte contrária parecer escrito sobre a 
contenda.
Parágrafo único. A recusa será solicitada ao juiz, que, de pla-
no a concederá, temporária u definitivamente, ou a denegará.

Art. 16. Se o advogado, ao comparecer em juízo, não exibir 
o instrumento do mandato outorgado pelo assistido, o juiz 
determinará que se exarem na ata da audiência os termos 
da referida outorga.
Parágrafo único. O instrumento de mandato não será exigi-
do, quando a parte for representada em juízo por advogado 
integrante de entidade de direito público incumbido na forma 
da lei, de prestação de assistência judiciária gratuita, ressal-
vados: (Incluído pela Lei nº 6.248, de 1975)
a) os atos previstos no art. 38 do Código de Processo Civil; 
(Incluída pela Lei nº 6.248, de 1975)
b) o requerimento de abertura de inquérito por crime de ação 
privada, a proposição de ação penal privada ou o oferecimento 
de representação por crime de ação pública condicionada. 
(Incluída pela Lei nº 6.248, de 1975)

Art. 17. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 16-03-2015)

Art. 18. Os acadêmicos de direito, a partir da 4ª série, pode-
rão ser indicados pela assistência judiciária, ou nomeados 
pelo juiz para auxiliar o patrocínio das causas dos necessi-
tados, ficando sujeitos às mesmas obrigações impostas por 
esta Lei aos advogados.

	` Lei nº 8.906, de 04-07-1994, art. 3º, § 2º, dispõe sobre o Estatuto 
da Advocacia e da OAB.

Art. 19. Esta Lei entrará em vigor trinta dias depois da sua 
publicação no Diário oficial da União, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1950;  
129º da Independência e 62º da República.

EURICO G. DUTRA

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.2.1950
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DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 

DECRETOS

DECRETO Nº 678,  
DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992

Promulga a Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
(Pacto de São José da Costa Rica), de 22 de novembro de 1969.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA�, no exercício do cargo 
de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição, e Considerando 
que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto 
de São José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização 
dos Estados Americanos, em São José da Costa Rica, em 22 
de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 de 
julho de 1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;
Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de 
adesão a essa convenção em 25 de setembro de 1992; Con-
siderando que a Convenção Americana sobre Direitos Huma-
nos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para 
o Brasil, em 25 de setembro de 1992, de conformidade com o 
disposto no segundo parágrafo de seu art. 74;
DECRETA:

Art. 1º. A Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
(Pacto de São José da Costa Rica), celebrada em São José 
da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por có-
pia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramen-
te como nela se contém.

Art. 2º. Ao depositar a carta de adesão a esse ato interna-
cional, em 25 de setembro de 1992, o Governo brasileiro fez 
a seguinte declaração interpretativa: “O Governo do Brasil 
entende que os arts. 43 e 48, alínea d, não incluem o direito 
automático de visitas e inspeções in loco da Comissão Inte-
ramericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da 
anuência expressa do Estado”.

Art. 3º. O presente decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 6 de novembro de 1992;  
171º da Independência e 104º da República.

ITAMAR FRANCO

Este texto não substitui o publicado no DOU de 9.11.1992

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO 
AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS (PACTO DE 

SÃO JOSÉ DA COSTA RICA) – MRE

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS 
HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA)

PREÂMBULO

Os Estados Americanos signatários da presente Convenção,
Reafirmando seu propósito de consolidar neste Continente, 
dentro do quadro das instituições democráticas, um regime 
de liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito 
dos direitos essenciais do homem;
Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não de-
rivam do fato de ser ele nacional de determinado Estado, mas 
sim do fato de ter como fundamento os atributos da pessoa 
humana, razão por que justificam uma proteção internacio-
nal, de natureza convencional, coadjuvante ou complemen-
tar da que oferece o direito interno dos Estados americanos;
Considerando que esses princípios foram consagrados na Car-
ta da Organização dos Estados Americanos, na Declaração 
Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Declara-

ção Universal dos Direitos do Homem, e que foram reafirma-
dos e desenvolvidos em outros instrumentos internacionais, 
tanto em âmbito mundial como regional;
Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Di-
reitos do Homem, só pode ser realizado o ideal do ser huma-
no livre, isento do temor e da miséria, se forem criadas con-
dições que permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos 
econômicos, sociais e culturais, bem como dos seus direitos 
civis e políticos; e
Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Ex-
traordinária (Buenos Aires, 1967) aprovou a incorporação à 
própria Carta da Organização de normas mais amplas sobre 
direitos econômicos, sociais e educacionais e resolveu que 
uma convenção interamericana sobre direitos humanos de-
terminasse a estrutura, competência e processo dos órgãos 
encarregados dessa matéria;
Convieram no seguinte:

PARTE I. 
DEVERES DOS ESTADOS E DIREITOS PROTEGIDOS

CAPÍTULO I. 
ENUMERAÇÃO DE DEVERES

Artigo 1º
Obrigação de respeitar os direitos
1. Os Estados Partes nesta Convenção comprometem-se a 
respeitar os direitos e liberdades nela reconhecidos e a garan-
tir seu livre e pleno exercício a toda pessoa que esteja sujeita 
a sua jurisdição, sem discriminação alguma por motivo de ra-
ça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de qualquer 
outra natureza, origem nacional ou social, posição econômica, 
nascimento ou qualquer outra condição social.
2. Para os efeitos desta Convenção, pessoa é todo ser humano.

	` CF: arts. 3º e 5º.

Artigo 2º
Dever de adotar disposições de direito interno
Se o exercício dos direitos e liberdades mencionados no arti-
go 1º ainda não estiver garantido por disposições legislativas 
ou de outra natureza, os Estados Partes comprometem-se a 
adotar, de acordo com as suas normas constitucionais e com 
as disposições desta Convenção, as medidas legislativas ou 
de outra natureza que forem necessárias para tornar efetivos 
tais direitos e liberdades.

CAPÍTULO II. 
DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS

Artigo 3º
Direito ao reconhecimento da personalidade jurídica.
Toda pessoa tem direito ao reconhecimento de sua persona-
lidade jurídica.

Artigo 4º
Direito à vida

	` CF: art. 5º, caput, XLVII, a.

1. Toda pessoa tem direito de que se respeite sua vida. Es-
se direito deve ser protegido pela lei e, em geral, desde o mo-
mento da concepção. Ninguém pode ser privado da vida ar-
bitrariamente.
2. Nos países que não houverem abolido a pena de morte, es-
ta só poderá ser imposta pelos delitos mais graves, em cum-
primento de sentença final de tribunal competente e em con-
formidade com lei que estabeleça tal pena, promulgada an-
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DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 

DECRETO-LEI

DECRETO-LEI Nº 201,  
DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sobre a responsabilidade dos prefeitos e vereadores, e 
dá outras providências.

	` CF/1988: arts. 15, V, 37, § 4º, e 97, § 10, III.
	` Lei 8.429/1992 – Lei de improbidade administrativa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o § 2º do art. 9º do Ato Institucional n. 4, de 7 de de-
zembro de 1966, decreta:

Art. 1º. São crimes de responsabilidade dos prefeitos muni-
cipais, sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, indepen-
dentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores:

	` Súm. 703 do STF.

I – apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em 
proveito próprio ou alheio;
II – utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, 
de bens, rendas ou serviços públicos;
III – desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas pú-
blicas;
IV – empregar subvenções, auxílios, empréstimos ou recur-
sos de qualquer natureza, em desacordo com os planos ou 
programas a que se destinam;
V – ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou re-
alizá-las em desacordo com as normas financeiras pertinentes;
VI – deixar de prestar contas anuais da administração fi-
nanceira do Município à Câmara dos Vereadores, ou ao ór-
gão que a Constituição do Estado indicar, nos prazos e con-
dições estabelecidos;
VII – deixar de prestar contas no devido tempo, ao órgão com-
petente, da aplicação de recursos, empréstimos, subvenções 
ou auxílios internos ou externos, recebidos a qualquer título;
VIII – contrair empréstimos, emitir apólices, ou obrigar o Mu-
nicípio por títulos de crédito, sem autorização da Câmara, ou 
em desacordo com a lei;
IX – conceder empréstimos, auxílios ou subvenções sem au-
torização da Câmara, ou em desacordo com a lei;
X – alienar ou onerar bens imóveis, ou rendas municipais, 
sem autorização da Câmara, ou em desacordo com a lei;
XI – adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem concor-
rência ou coleta de preços, nos casos exigidos em lei;
XII – antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credo-
res do Município, sem vantagem para o erário;
XIII – nomear, admitir ou designar servidor, contra expres-
sa disposição de lei;
XIV – negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou 
deixar de cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da recusa 
ou da impossibilidade, por escrito, à autoridade competente;
XV – deixar de fornecer certidões de atos ou contratos mu-
nicipais, dentro do prazo estabelecido em lei;
XVI – deixar de ordenar a redução do montante da dívi-
da consolidada, nos prazos estabelecidos em lei, quando o 
montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do li-
mite máximo fixado pelo Senado Federal; (Incluído pela Lei 
nº 10.028, de 2000)
XVII – ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacor-
do com os limites estabelecidos pelo Senado Federal, sem 
fundamento na lei orçamentária ou na de crédito adicional 
ou com inobservância de prescrição legal; (Incluído pela Lei 
nº 10.028, de 2000)

XVIII – deixar de promover ou ordenar na forma de lei, o can-
celamento, a amortização ou a constituição de reserva para 
anular os efeitos da operação de crédito realizada com inob-
servância de limite, condição ou montante estabelecido em 
lei; (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)
XIX – deixar de promover ou de ordenar a liquidação inte-
gral de operação de crédito por antecipação de receita orça-
mentária, inclusive os respectivos juros e demais encargos, 
até o encerramento do exercício financeiro; (Incluído pela Lei 
nº 10.028, de 2000)
XX – ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a reali-
zação de operação de crédito com qualquer um dos demais 
entes da Federação, inclusive suas entidades de administra-
ção indireta, ainda que na forma de novação, refinanciamen-
to ou postergação de dívida contraída anteriormente; (Inclu-
ído pela Lei nº 10.028, de 2000)
XXI – captar recursos a título de antecipação de receita de tri-
buto ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocor-
rido; (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)
XXII – ordenar ou autorizar a destinação de recursos prove-
nientes da emissão de títulos para finalidade diversa da previs-
ta na lei que a autorizou; (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)
XXIII – realizar ou receber transferência voluntária em desa-
cordo com limite ou condição estabelecida em lei. (Incluído 
pela Lei nº 10.028, de 2000)
§ 1º. Os crimes definidos neste artigo são de ação pública, 
punidos os dos itens I e II, com a pena de reclusão, de 2 (dois) 
a 12 (doze) anos, e os demais, com a pena de detenção, de 3 
(três) meses a 3 (três) anos.
§ 2º. A condenação definitiva em qualquer dos crimes defi-
nidos neste artigo, acarreta a perda do cargo e a inabilitação, 
pelo prazo de 5 (cinco) anos, para o exercício de cargo ou fun-
ção pública, eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da repara-
ção civil do dano causado ao patrimônio público ou particular.

	` Súm. 209 do STJ.
	` CF/1988: art. 29, X.

Art. 2º. O processo dos crimes definidos no artigo anterior é 
o comum do juízo singular, estabelecido pelo Código de Pro-
cesso Penal, com as seguintes modificações:
I – antes de receber a denúncia, o juiz ordenará a notifica-
ção do acusado para apresentar defesa prévia, no prazo de 
5 (cinco) dias. Se o acusado não for encontrado para a no-
tificação, ser-lhe-á nomeado defensor, a quem caberá apre-
sentar a defesa, dentro do mesmo prazo;
II – ao receber a denúncia, o juiz manifestar-se-á, obrigatória 
e motivadamente, sobre a prisão preventiva do acusado nos 
casos dos itens I e II do artigo anterior, e sobre o seu afas-
tamento do exercício do cargo durante a instrução criminal, 
em todos os casos;
III – do despacho, concessivo ou denegatório, de prisão pre-
ventiva, ou de afastamento do cargo do acusado, caberá re-
curso em sentido estrito, para o tribunal competente, no prazo 
de 5 (cinco) dias em autos apartados. O recurso do despacho 
que decretar a prisão preventiva ou o afastamento do cargo 
terá efeito suspensivo.
§ 1º. Os órgãos federais, estaduais ou municipais, interessados 
na apuração da responsabilidade do prefeito, podem requerer 
a abertura de inquérito policial ou a instauração da ação penal 
pelo Ministério Público, bem como intervir, em qualquer fase 
do processo, como assistente da acusação.
§ 2º. Se as providências para a abertura do inquérito policial 
ou instauração da ação penal não forem atendidas pela au-
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PROVIMENTO

PROVIMENTO DO CFOAB Nº 205/2021

Dispõe sobre a publicidade e a informação da advocacia.

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 54, V, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, e consideran-
do as normas sobre publicidade e informação da advocacia 
constantes no Código de Ética e Disciplina, no Provimento n. 
94/2000, em resoluções e em assentos dos Tribunais de Ética 
e Disciplina dos diversos Conselhos Seccionais; considerando 
a necessidade de ordená-las de forma sistemática e de espe-
cificar adequadamente sua compreensão; e considerando o 
decidido nos autos da Proposição n. 49.0000.2021.001737-
6/COP, RESOLVE:

Art. 1º. É permitido o marketing jurídico, desde que exercido 
de forma compatível com os preceitos éticos e respeitadas as 
limitações impostas pelo Estatuto da Advocacia, Regulamen-
to Geral, Código de Ética e Disciplina e por este Provimento.
§ 1º. As informações veiculadas deverão ser objetivas e ver-
dadeiras e são de exclusiva responsabilidade das pessoas fí-
sicas identificadas e, quando envolver pessoa jurídica, dos 
sócios administradores da sociedade de advocacia que res-
ponderão pelos excessos perante a Ordem dos Advogados do 
Brasil, sem excluir a participação de outros inscritos que para 
ela tenham concorrido.
§ 2º. Sempre que solicitado pelos órgãos competentes para 
a fiscalização da Ordem dos Advogados do Brasil, as pesso-
as indicadas no parágrafo anterior deverão comprovar a ve-
racidade das informações veiculadas, sob pena de incidir na 
infração disciplinar prevista no art. 34, inciso XVI, do Estatuto 
da Advocacia e da OAB, entre outras eventualmente apuradas.

Art. 2º. Para fins deste provimento devem ser observados 
os seguintes conceitos:
I – Marketing jurídico: Especialização do marketing desti-
nada aos profissionais da área jurídica, consistente na utili-
zação de estratégias planejadas para alcançar objetivos do 
exercício da advocacia;
II – Marketing de conteúdos jurídicos: estratégia de marke-
ting que se utiliza da criação e da divulgação de conteúdos 
jurídicos, disponibilizados por meio de ferramentas de comu-
nicação, voltada para informar o público e para a consolida-
ção profissional do(a) advogado(a) ou escritório de advocacia;
III – Publicidade: meio pelo qual se tornam públicas as infor-
mações a respeito de pessoas, ideias, serviços ou produtos, 
utilizando os meios de comunicação disponíveis, desde que 
não vedados pelo Código de Ética e Disciplina da Advocacia;
IV – Publicidade profissional: meio utilizado para tornar pú-
blica as informações atinentes ao exercício profissional, bem 
como os dados do perfil da pessoa física ou jurídica inscrita 
na Ordem dos Advogados do Brasil, utilizando os meios de 
comunicação disponíveis, desde que não vedados pelo Có-
digo de Ética e Disciplina da Advocacia;
V – Publicidade de conteúdos jurídicos: divulgação destina-
da a levar ao conhecimento do público conteúdos jurídicos;
VI – Publicidade ativa: divulgação capaz de atingir número inde-
terminado de pessoas, mesmo que elas não tenham buscado 
informações acerca do anunciante ou dos temas anunciados;
VII – Publicidade passiva: divulgação capaz de atingir somen-
te público certo que tenha buscado informações acerca do 
anunciante ou dos temas anunciados, bem como por aqueles 
que concordem previamente com o recebimento do anúncio;
VIII – Captação de clientela: para fins deste provimento, é a 
utilização de mecanismos de marketing que, de forma ativa, 

independentemente do resultado obtido, se destinam a anga-
riar clientes pela indução à contratação dos serviços ou es-
tímulo do litígio, sem prejuízo do estabelecido no Código de 
Ética e Disciplina e regramentos próprios.

Art. 3º. A publicidade profissional deve ter caráter meramen-
te informativo e primar pela discrição e sobriedade, não po-
dendo configurar captação de clientela ou mercantilização da 
profissão, sendo vedadas as seguintes condutas:
I – referência, direta ou indireta, a valores de honorários, for-
ma de pagamento, gratuidade ou descontos e reduções de 
preços como forma de captação de clientes;
II – divulgação de informações que possam induzir a erro 
ou causar dano a clientes, a outros(as) advogados(as) ou 
à sociedade;
III – anúncio de especialidades para as quais não possua tí-
tulo certificado ou notória especialização, nos termos do pa-
rágrafo único do art. 3º-A do Estatuto da Advocacia;
IV – utilização de orações ou expressões persuasivas, de au-
toengrandecimento ou de comparação;
V – distribuição de brindes, cartões de visita, material impres-
so e digital, apresentações dos serviços ou afins de manei-
ra indiscriminada em locais públicos, presenciais ou virtuais, 
salvo em eventos de interesse jurídico.
§ 1º. Entende-se por publicidade profissional sóbria, discreta 
e informativa a divulgação que, sem ostentação, torna públi-
co o perfil profissional e as informações atinentes ao exercí-
cio profissional, conforme estabelecido pelo § 1º, do art. 44, 
do Código de Ética e Disciplina, sem incitar diretamente ao li-
tígio judicial, administrativo ou à contratação de serviços, sen-
do vedada a promoção pessoal.
§ 2º. Os consultores e as sociedades de consultores em direito 
estrangeiro devidamente autorizadas pela Ordem dos Advoga-
dos do Brasil, nos termos do Provimento n. 91/2000, somente 
poderão realizar o marketing jurídico com relação às suas ati-
vidades de consultoria em direito estrangeiro corresponden-
te ao país ou Estado de origem do profissional interessado. 
Para esse fim, nas peças de caráter publicitário a sociedade 
acrescentará obrigatoriamente ao nome ou razão social que 
internacionalmente adote a expressão “Consultores em direi-
to estrangeiro” (art. 4º do Provimento 91/2000).

Art. 4º. No marketing de conteúdos jurídicos poderá ser uti-
lizada a publicidade ativa ou passiva, desde que não esteja 
incutida a mercantilização, a captação de clientela ou o em-
prego excessivo de recursos financeiros, sendo admitida a 
utilização de anúncios, pagos ou não, nos meios de comu-
nicação, exceto nos meios vedados pelo art. 40 do Código 
de Ética e Disciplina e desde que respeitados os limites im-
postos pelo inciso V do mesmo artigo e pelo Anexo Único 
deste provimento.
§ 1º. Admite-se, na publicidade de conteúdos jurídicos, a iden-
tificação profissional com qualificação e títulos, desde que 
verdadeiros e comprováveis quando solicitados pela Ordem 
dos Advogados do Brasil, bem como com a indicação da so-
ciedade da qual faz parte.
§ 2º. Na divulgação de imagem, vídeo ou áudio contendo atu-
ação profissional, inclusive em audiências e sustentações 
orais, em processos judiciais ou administrativos, não alcan-
çados por segredo de justiça, serão respeitados o sigilo e a 
dignidade profissional e vedada a referência ou menção a de-
cisões judiciais e resultados de qualquer natureza obtidos em 
procedimentos que patrocina ou participa de alguma forma, 
ressalvada a hipótese de manifestação espontânea em caso 
coberto pela mídia.

VM-Bahia-Constitucional-33ed.indb   1243VM-Bahia-Constitucional-33ed.indb   1243 03/11/2025   10:06:2503/11/2025   10:06:25



Art. 6º

12
49

Regimento Interno do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – STF

R
EG

IM
EN

TO
S 

IN
TE

R
N

O
S

REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO  
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DISPOSIÇÃO INICIAL

Art. 1º. Este Regimento estabelece a composição e a com-
petência dos órgãos do Supremo Tribunal Federal, regula o 
processo e o julgamento dos feitos que lhe são atribuídos pe-
la Constituição da República e a disciplina dos seus serviços.

PARTE I. 
DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

TÍTULO I. 
DO TRIBUNAL

CAPÍTULO I. 
DA COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

Art. 2º. O Tribunal compõe-se de onze Ministros, tem sede na 
Capital da República e jurisdição em todo território nacional.
Parágrafo único. O Presidente e Vice-Presidente são eleitos 
pelo Tribunal, dentre os Ministros.

Art. 3º. São órgãos do Tribunal o Plenário, as Turmas e o 
Presidente.

Art. 4º. As Turmas são constituídas de cinco Ministros.
§ 1º. A Turma é presidida pelo Ministro mais antigo dentre seus 
membros, por um período de um ano, vedada a recondução, 
até que todos os seus integrantes hajam exercido a Presidên-
cia, observada a ordem decrescente de antiguidade. (Redação 
dada pela Emenda Regimental 25/2008)
§ 2º. É facultado ao Ministro mais antigo recusar a Presidên-
cia, desde que o faça antes da proclamação de sua escolha. 
(Redação dada pela Emenda Regimental 25/2008)
§ 3º. Na hipótese de vacância do cargo de Presidente de Tur-
ma, assumir-lhe-á, temporariamente, a Presidência o Ministro 
mais antigo que nela tiver assento. (Redação dada pela Emen-
da Regimental 25/2008)
§ 4º. A escolha do Presidente da Turma, observado o crité-
rio estabelecido no § 1º deste artigo, dar-se-á na última ses-
são ordinária da Turma que preceder a cessação ordinária do 
mandato anual, ressalvada a situação prevista no parágrafo 
seguinte. (Redação dada pela Emenda Regimental 25/2008)
§ 5º. Se a Presidência da Turma vagar-se por outro motivo, a 
escolha a que se refere o § 4º deste artigo dar-se-á na sessão 
ordinária imediatamente posterior à ocorrência da vaga, hipó-
tese em que o novo Presidente exercerá, por inteiro, o manda-
to de um ano a contar da data de sua investidura. (Redação 
dada pela Emenda Regimental 25/2008)
§ 6º. Considera-se empossado o sucessor, em qualquer das 
situações a que se referem os § 4º e § 5º deste artigo, na 
mesma data de sua escolha para a Presidência da Turma, 
com início e exercício do respectivo mandato a partir da pri-
meira sessão subsequente. (Redação dada pela Emenda Re-
gimental 25/2008)
§ 7º. O Presidente da Turma é substituído, nas suas ausên-
cias ou impedimentos eventuais ou temporários, pelo Minis-
tro mais antigo dentre os membros que a compõem. (Reda-
ção dada pela Emenda Regimental 25/2008)
§ 8º. O Presidente do Tribunal, ao deixar o cargo, passa a in-
tegrar a Turma de que sai o novo Presidente. (Redação dada 
pela Emenda Regimental 25/2008)
§ 9º. O Ministro que for eleito Vice-Presidente permanece em 
sua Turma. (Redação dada pela Emenda Regimental 25/2008)

§ 10. O Ministro que se empossa no Supremo Tribunal Fede-
ral integra a Turma onde existe a vaga. (Redação dada pela 
Emenda Regimental 25/2008)

CAPÍTULO II. 
DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO

Art. 5º. Compete ao Plenário processar e julgar originaria-
mente:
I – nos crimes comuns, o Presidente da República, o Vice-
-Presidente da República, o Presidente do Senado Federal, o 
Presidente da Câmara dos Deputados, os Ministros do Supre-
mo Tribunal Federal e o Procurador-Geral da República, bem 
como apreciar pedidos de arquivamento por atipicidade de 
conduta; (Redação dada pela ER 59/2023)
II – (Revogado pela ER 49/2014);
III – os litígios entre Estados estrangeiros ou organismos in-
ternacionais e a União, os Estados, o Distrito Federal ou os 
Territórios;
IV – as causas e conflitos entre a União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Territórios ou entre uns e outros, inclusive os 
respectivos órgãos da administração indireta;
V – os mandados de segurança contra atos do Presidente da 
República, das Mesas da Câmara e do Senado Federal, do Su-
premo Tribunal Federal, bem como os impetrados pela União 
contra atos de governos estaduais, ou por um Estado con-
tra outro; (Redação dada pela Emenda Regimental 49/2014)
VI – a declaração de suspensão de direitos prevista no art. 
154 da Constituição;
VII – a representação do Procurador-Geral da República, por 
inconstitucionalidade ou para interpretação de lei ou ato nor-
mativo federal ou estadual;
VIII – a requisição de intervenção federal nos Estados, res-
salvada a competência do Tribunal Superior Eleitoral previs-
ta no art. 11, § 1º, b, da Constituição;
IX – o pedido de avocação e as causas avocadas a que se 
refere o art. 119, I, o, da Constituição;
X – o pedido de medida cautelar nas representações ofere-
cidas pelo Procurador-Geral da República;
XI – as ações contra atos individuais do Presidente do Con-
selho Nacional de Justiça e do Presidente do Conselho Na-
cional do Ministério Público. (Redação dada pela Emenda 
Regimental 49/2014)
XII – apreciar, ad referendum, decisão do relator sobre pedi-
do de tutela de urgência, quando o objeto de questionamen-
to for ato do Presidente da República, do Presidente da Câ-
mara dos Deputados, do Presidente do Senado Federal e do 
Presidente do Supremo Tribunal Federal. (Inciso acrescido 
dada pela Emenda Regimental 54/2020)

Art. 6º. Também compete ao Plenário:
I – processar e julgar originariamente:
a) o habeas corpus, quando for coator ou paciente o Presi-
dente da República, a Câmara, o Senado, o próprio Tribunal 
ou qualquer de seus Ministros, o Conselho Nacional da Magis-
tratura, o Procurador-Geral da República, ou quando a coação 
provier do Tribunal Superior Eleitoral, ou, nos casos do art. 
129, § 2º, da Constituição, do Superior Tribunal Militar, bem 
assim quando se relacionar com extradição requisitada por 
Estado estrangeiro;
b) a revisão criminal de julgado do Tribunal;

VM-Bahia-Constitucional-33ed.indb   1249VM-Bahia-Constitucional-33ed.indb   1249 03/11/2025   10:06:2903/11/2025   10:06:29



Art. 7º

12
79

REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ

R
EG

IM
EN

TO
S 

IN
TE

R
N

O
S

REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ

PARTE I. 
DA COMPOSIÇÃO, ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

TÍTULO I. 
DO TRIBUNAL

CAPÍTULO I. 
DA COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO

Art. 1º. O Superior Tribunal de Justiça, com sede na Capital 
Federal e jurisdição em todo o território nacional, compõe-
-se de trinta e três Ministros.

Art. 2º. O Tribunal funciona:
I – em Plenário e pelo seu órgão especial (Constituição, Art. 
93, XI), denominado Corte Especial;
II – em Seções especializadas;
III – em Turmas especializadas.
§ 1º. O Plenário, constituído da totalidade dos Ministros, é pre-
sidido pelo Presidente do Tribunal.
§ 2º. A Corte Especial será integrada pelos quinze Ministros 
mais antigos e presidida pelo Presidente do Tribunal. (Reda-
ção dada pela Emenda Regimental nº 9, de 2008)
§ 3º. Há no Tribunal três Seções, integradas pelos componen-
tes das Turmas da respectiva área de especialização. As Se-
ções são presididas pelo Ministro mais antigo, por um período 
de dois anos, vedada a recondução, até que todos os compo-
nentes da Seção hajam exercido a presidência.
§ 4º. As Seções compreendem seis Turmas, constituídas de 
cinco Ministros cada uma. A Primeira e a Segunda Turmas 
compõem a Primeira Seção; a Terceira e a Quarta Turmas, a 
Segunda Seção; e a Quinta e a Sexta Turmas, a Terceira Seção. 
O Ministro mais antigo integrante da Turma é o seu presidente, 
observada a disposição do parágrafo anterior quanto à periodi-
cidade. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 4, de 1993)
§ 5º. Na composição das Turmas, observar-se-á a opção feita 
pelo Ministro, atendendo-se à ordem de antiguidade.
§ 6º. Para os fins dos §§ 3º e 4º deste artigo, considerar-se-á 
a antiguidade dos Ministros no respectivo órgão fracionário. 
(Incluído pela Emenda Regimental nº 4, de 1993)

Art. 3º. O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor Na-
cional de Justiça são eleitos pelo Plenário, dentre os seus 
membros; o Corregedor-Geral da Justiça Federal é o Vice-
-Presidente e o Vice-Corregedor-Geral, o Ministro mais anti-
go integrante do Conselho da Justiça Federal, que não exerça 
cargo de direção naquele órgão. (Redação dada pela Emen-
da Regimental n. 29, de 2018)
§ 1º O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor Nacional 
de Justiça integram apenas o Plenário e a Corte Especial, res-
peitado o art. 2º, § 2º, deste Regimento. (Redação dada pela 
Emenda Regimental n. 29, de 2018)
§ 2º O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor Nacional 
de Justiça, ao concluírem seus mandatos e retornarem às Tur-
mas, ocuparão as vagas disponíveis, respeitada sempre, nas 
escolhas, a ordem de antiguidade. (Redação dada pela Emen-
da Regimental n. 29, de 2018)
I – (Revogado pela Emenda Regimental n. 29, de 2018)
II – (Revogado pela Emenda Regimental n. 29, de 2018)
§ 3º O Ministro que houver exercido o cargo de Presidente do 
Superior Tribunal de Justiça não poderá ocupar outro cargo 

ou função administrativa no âmbito do Tribunal, no Conselho 
da Justiça Federal, no Conselho Nacional de Justiça, na Es-
cola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistra-
dos Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira e no Tribunal Supe-
rior Eleitoral, salvo presidência de Turma, Seção ou composi-
ção de Comissão Permanente. (Redação dada pela Emenda 
Regimental n. 29, de 2018)
§ 4º Os Ministros não poderão exercer mais de uma função 
administrativa cumulativamente, com exceção da hipótese 
prevista no caput deste artigo, no caso de todas já terem sido 
preenchidas e nos casos previstos em lei. (Redação dada pe-
la Emenda Regimental n. 29, de 2018)
§ 5º Não há vedação para acumulação de cargo administra-
tivo com suplência nem de cargo administrativo com função 
jurisdicional, inclusive quando se tratar do Tribunal Superior 
Eleitoral, salvo para o exercício dos cargos de CorregedorGeral 
da Justiça Eleitoral, Corregedor Nacional de Justiça e Diretor-
-Geral da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira. (Redação 
dada pela Emenda Regimental n. 29, de 2018)
§ 6º. Não será elegível o Ministro para os cargos de Presidente 
e Vice-Presidente do Tribunal, Corregedor Nacional de Justiça, 
membro efetivo do Conselho da Justiça Federal, Diretor-Geral 
da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Ma-
gistrados Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Ministro Ou-
vidor do Superior Tribunal de Justiça e membro efetivo e su-
plente do Tribunal Superior Eleitoral, caso Ministro mais novo 
em ordem de antiguidade já tenha exercido o mesmo cargo 
ou função. (Incluído pela Emenda Regimental nº 15, de 2014)

Art. 4º. O Ministro empossado integrará a Turma onde se 
deu a vaga para a qual foi nomeado, ou ocupará vaga resul-
tante da transferência de Ministro (Art. 32).

Art. 5º. O Conselho de Administração será integrado pelos 
onze Ministros mais antigos e presidido pelo Presidente do 
Tribunal, competindo-lhe decidir sobre matéria administrati-
va, nos termos deste Regimento. (Redação dada pela Emen-
da Regimental nº 9, de 2008)
§ 1º O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamen-
te, ao menos uma vez a cada trimestre. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Regimental 38/2020)
§ 2º As reuniões ordinárias do Conselho de Administração se-
rão convocadas pelo Presidente, mediante aviso escrito envia-
do com antecedência mínima de cinco dias corridos, conten-
do a pauta correspondente. (Parágrafo acrescido pela Emen-
da Regimental 38/2020)
§ 3º O Presidente convocará o Conselho de Administração 
em caráter extraordinário, sempre que a necessidade exi-
gir, não sendo necessária a observância do prazo previsto no 
parágrafo anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda Regi-
mental 38/2020)

Art. 6º. Junto ao Tribunal funciona o Conselho da Justiça 
Federal, com atuação em todo o território nacional, caben-
do-lhe a supervisão administrativa e orçamentária da Justi-
ça Federal de primeiro e segundo graus. (Redação dada pe-
la Emenda Regimental nº 4, de 1993)

Art. 7º O Conselho da Justiça Federal é integrado pelo Pre-
sidente, Vice-Presidente, e quatro Ministros do Tribunal, elei-
tos por dois anos, e pelos Presidentes dos seis Tribunais Re-
gionais Federais. (Redação dada pela ER 43/2023)
§ 1º. O Presidente do Tribunal preside o Conselho da Justi-
ça Federal. (Incluído pela Emenda Regimental nº 4, de 1993)
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DE ENUNCIADOS DO STF 

– A –
AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
 �S. 643.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
 �S. 642 e 729. 

AÇÃO DIRETA INTERVENTIVA 
 �S. 614.

AÇÃO POPULAR 
 �S. 101 e 365.

ACESSO À JUSTIÇA 
 �S. 667. 
 �SV 28. 

ANATEL 
 �SV 27.

ANISTIA 
 �S. 674. 

APELAÇÃO 
 �S. 242, 320, 428, 597, 705, 708 e 713.

ALGEMAS 
 �SV 11.

AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO 
 �S. 704;
 �SV 3, SV 5, SV 14, SV 21 e SV 28. 

APOSENTADORIA 
 �S. 6, 10, 36, 37, 38, 220, 243, 371, 372, 567 e 726; 
 �SV 33. 

ASCENSÃO FUNCIONAL
 �S. 685
 �SV 43.

ATO JURÍDICO PERFEITO 
 �SV 1.

AUTARQUIA 
 �S. 25, 33, 73, 75, 235, 236, 238, 240, 303, 336, 468, 501, 511, 

532, 583 e 620. 

AUTOTUTELA 
 �S. 473.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
 �S. 680; 
 �SV 55. 

– B –
BANCO 
 �S. 79, 408 e 508. 

– C –
CARGO PÚBLICO 
 �S. 11, 15, 16, 17, 22, 25, 31, 32, 44, 358, 683, 684, 685 e 686;  

�SV 43 e SV 44. 

COISA JULGADA 
 �S. 304.

COMPETÊNCIA 
 �S. 722, 645 e 647; 
 �SV 2, SV 22, SV 23, SV 27, SV 38, SV 39, SV 46, SV 49 e SV 53.

CONCURSO PÚBLICO 
 �S. 17, 19, 20, 683, 684. 

CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA 
 �S. 666;
 �SV 40.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
 �SV 62.

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL 
 �S. 649.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
 �SV 8.

CRIME DE RESPONSABILIDADE 
 �S. 301 (cancelada) e 722; 
 �SV 46.

– D –
DANO 
 �S. 188, 257, 314 e 562.

DEPOSITÁRIO INFIEL 
 �S. 619 (cancelada);
 �SV 25.

DESAPROPRIAÇÃO 
 �S. 23, 111, 157, 164, 218, 345, 378, 416, 476, 561, 617, 618 e 652.

– E –
EDUCAÇÃO 
 �SV 12

EMPRESA PÚBLICA 
 �S. 501.

ENERGIA ELÉTRICA 
 �S. 78, 157, 218 e 659.

ENTIDADE DE CLASSE 
 �S. 629 e 630. 

ESTABELECIMENTO PENAL
 �SV 56.  

ESTRANGEIRO 
 �S. 1, 59, 60, 61, 62, 63, 64 e 420.

EXECUÇÃO PENAL 
 �SV 9.

EXTRADIÇÃO 
 �S. 421 e 692.
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SÚMULAS VINCULANTES
	` CRFB/88: art. 103-A.
	` Lei nº 11.417, de 19-12-2006, dispõe sobre súmulas vinculantes.

1. Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito 
a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 
concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo 
constante de termo de adesão instituído pela lei comple-
mentar nº 110/2001.

	` CRFB/88: art. 5º, XXXVI.

2. É inconstitucional a lei ou ato normativo estadual ou dis-
trital que disponha sobre sistemas de consórcios e sor-
teios, inclusive bingos e loterias.

	` CRFB/88: art. 22, XX.

3. Nos processos perante o tribunal de contas da união 
asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando da 
decisão puder resultar anulação ou revogação de ato admi-
nistrativo que beneficie o interessado, excetuada a aprecia-
ção da legalidade do ato de concessão inicial de aposenta-
doria, reforma e pensão.

	` CRFB/88: arts. 5º, LV e 71, III.

4. Salvo nos casos previstos na constituição, o salário 
mínimo não pode ser usado como indexador de base de 
cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, 
nem ser substituído por decisão judicial.

	` CRFB/88: arts. 7º, IV e XXIII, 39, caput, § 1º, 42, § 1º e 142, X.

5. A  falta de defesa técnica por advogado no processo 
administrativo disciplinar não ofende a constituição.

	` CRFB/88: arts. 5°, LV, e 133

6. Não viola a constituição o estabelecimento de remune-
ração inferior ao salário mínimo para as praças prestado-
ras de serviço militar inicial.

	` CRFB/88: arts. 1º, III, 7º, IV e 142, § 3º, VIII.

7. A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada 
pela emenda constitucional Nº  40/2003, que limitava a 
taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condi-
cionada à edição de lei complementar.

	` CC: art. 591.

8. São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º 
do decreto-lei nº  1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei 
nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de 
crédito tributário.

	` CRFB/88: art. 146, III, b.

9. O  disposto no artigo 127 da Lei nº  7.210/1984 (lei de 
execução penal) foi recebido pela ordem constitucional 
vigente, e não se lhe aplica o limite temporal previsto no 
caput do artigo 58. (CANCELADA)

	` CRFB/88: art. 5º, XXXVI.

10. Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) 
a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não 
declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou 
ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no 
todo ou em parte.

	` CRFB/88: art. 97.
	` CPC: art. 949, p. único 

11. Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência 
e de fundado receio de fuga ou de perigo à integridade 
física própria ou alheia, por parte do preso ou de tercei-
ros, justificada a excepcionalidade por escrito, sob pena de 

responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da 
autoridade e de nulidade da prisão ou do ato processual 
a que se refere, sem prejuízo da responsabilidade civil do 
estado.

	` CRFB/88: arts. 1º, III, 5º, III, X e XLIX.
	` CP: arts. 23, III e 329 a 331 e 352.
	` CPP: arts. 284 e 292.

12. A cobrança de taxa de matrícula nas universidades 
públicas viola o disposto no art.  206, IV, da Constituição 
Federal.

13. A  nomeação de cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor 
da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, 
chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em 
comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada 
na administração pública direta e indireta em qualquer dos 
poderes da união, dos estados, do distrito federal e dos 
municípios, compreendido o ajuste mediante designações 
recíprocas, viola a constituição federal.

	` CRFB/88: art. 37, caput.

14. É direito do defensor, no interesse do representado, ter 
acesso amplo aos elementos de prova que, já documen-
tados em procedimento investigatório realizado por órgão 
com competência de polícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de defesa.

	` CRFB/88: art. 5º, XXXIII, LIV, LV e LXIII.
	` CPP: art. 9º.
	` Lei nº 8.906, de 04-07-1994, arts. 6º, par. ún., e 7º, XIII e XVI, dis-
põe sobre o Estatuto da Advocacia e da OAB.

15. O cálculo de gratificações e outras vantagens do servi-
dor público não incide sobre o abono utilizado para se atin-
gir o salário mínimo.

	` CRFB/88: art. 7º, IV.

16. Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (Redação da EC 19/98), da 
constituição, referem-se ao total da remuneração perce-
bida pelo servidor público.

17. Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 
100 da constituição, não incidem juros de mora sobre os 
precatórios que nele sejam pagos.

	` EC nº 62/09.

18. A dissolução da sociedade ou do vínculo conjugal, no 
curso do mandato, não afasta a inelegibilidade prevista no 
§ 7º do artigo 14 da constituição federal.

19. A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços 
públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de 
lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o artigo 
145, II, da Constituição Federal.

20. A Gratificação de Desempenho de Atividade Téc-
nico-Administrativa – GDATA, instituída pela Lei 
nº 10.404/2002, deve ser deferida aos inativos nos valores 
correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos 
no período de fevereiro a maio de 2002 e, nos termos do 
artigo 5º, parágrafo único, da Lei nº 10.404/2002, no perí-
odo de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último 
ciclo de avaliação a que se refere o artigo 1º da Medida Pro-
visória nº 198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 (ses-
senta) pontos.

	` CRFB/88: art. 40, § 8º.
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SÚMULAS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – STF

SÚMULAS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
– STF

	` EC 45/04: art. 8º, dispõe sobre a reforma do judiciário.

1. É vedada a expulsão de estrangeiro casado com brasi-
leira, ou que tenha filho brasileiro, dependente da econo-
mia paterna.

2. Concede-se liberdade vigiada ao extraditando que esti-
ver preso por prazo superior a sessenta dias.

3. A imunidade concedida a deputados estaduais é restrita 
à justiça do estado (SUPERADA).

	` Súmula do STF nº 245.

4. Não perde a imunidade parlamentar o congressista 
nomeado ministro de estado. (CANCELADA)

5. A sanção do projeto supre a falta de iniciativa do poder 
executivo. (SUPERADA)

6. A revogação ou anulação, pelo poder executivo, de apo-
sentadoria, ou qualquer outro ato aprovado pelo tribunal de 
contas, não produz efeitos antes de aprovada por aquele 
tribunal, ressalvada a competência revisora do judiciário.

7. Sem prejuízo de recurso para o congresso, não é exequí-
vel contrato administrativo a que o tribunal de contas hou-
ver negado registro.

8. Diretor de sociedade de economia mista pode ser desti-
tuído no curso do mandato.

9. Para o acesso de auditores ao superior tribunal militar, 
só concorrem os de segunda entrância.

10. O tempo de serviço militar conta-se para efeito de dis-
ponibilidade e aposentadoria do servidor público estadual.

11. A  vitaliciedade não impede a extinção do cargo, 
ficando o funcionário em disponibilidade, com todos os 
vencimentos.

12. A vitaliciedade do professor catedrático não impede o 
desdobramento da cátedra.

13. A equiparação de extranumerário a funcionário efetivo, 
determinada pela lei 2284, de 9/8/1954, não envolve rees-
truturação, não compreendendo, portanto, os vencimentos.

14. Não é admissível, por ato administrativo, restringir, em 
razão da idade, inscrição em concurso para cargo público 
(CANCELADA)

15. Dentro do prazo de validade do concurso, o candidato 
aprovado tem o direito à nomeação, quando o cargo for 
preenchido sem observância da classificação.

16. Funcionário nomeado por concurso tem direito à 
posse.

17. A  nomeação de funcionário sem concurso pode ser 
desfeita antes da posse.

18. Pela falta residual, não compreendida na absolvição 
pelo juízo criminal, é admissível a punição administrativa 
do servidor público.

	` CPP: arts. 63 a 68 e 92 a 94.

19. É  inadmissível segunda punição de servidor público, 
baseada no mesmo processo em que se fundou a primeira.

20. É  necessário processo administrativo com ampla 
defesa, para demissão de funcionário admitido por 
concurso.

21. Funcionário em estágio probatório não pode ser exone-
rado nem demitido sem inquérito ou sem as formalidades 
legais de apuração de sua capacidade.

22. O estágio probatório não protege o funcionário contra 
a extinção do cargo.

23. Verificados os pressupostos legais para o licencia-
mento da obra, não o impede a declaração de utilidade 
pública para desapropriação do imóvel, mas o valor da 
obra não se incluirá na indenização, quando a desapropria-
ção for efetivada.

24. Funcionário interino substituto é demissível, mesmo 
antes de cessar a causa da substituição.

25. A nomeação a termo não impede a livre demissão pelo 
presidente da república, de ocupante de cargo dirigente de 
autarquia.

26. Os servidores do instituto de aposentadoria e pensões 
dos industriários não podem acumular a sua gratificação 
bienal com o adicional de tempo de serviço previsto no 
estatuto dos funcionários civis da união.

27. Os servidores públicos não têm vencimentos irredutí-
veis, prerrogativa dos membros do poder judiciário e dos 
que lhes são equiparados.

28. O estabelecimento bancário é responsável pelo paga-
mento de cheque falso, ressalvadas as hipóteses de culpa 
exclusiva ou concorrente do correntista.

29. Gratificação devida a servidores do “sistema fazendá-
rio” não se estende aos dos tribunais de contas.

30. Servidores de coletorias não têm direito à percentagem 
pela cobrança de contribuições destinadas à Petrobrás.

31. Para aplicação da lei 1741, de 22/11/1952, soma-se o 
tempo de serviço ininterrupto em mais de um cargo em 
comissão.

32. Para aplicação da lei 1741, de 22/11/1952, soma-se o 
tempo de serviço ininterrupto em cargo em comissão e em 
função gratificada.

33. A  lei 1741, de 22/11/1952, é aplicável às autarquias 
federais.

34. No estado de São Paulo, funcionário eleito vereador 
fica licenciado por toda a duração do mandato.

35. Em caso de acidente do trabalho ou de transporte, 
a concubina tem direito de ser indenizada pela morte 
do amásio, se entre eles não havia impedimento para o 
matrimônio.

36. Servidor vitalício está sujeito à aposentadoria compul-
sória, em razão da idade.

37. Não tem direito de se aposentar pelo tesouro nacio-
nal o servidor que não satisfizer as condições estabele-
cidas na legislação do serviço público federal, ainda que 
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SÚMULAS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ

SÚMULAS DO SUPERIOR TRIBUNAL  
DE JUSTIÇA – STJ

1. O foro do domicílio ou da residência do alimentando é o 
competente para a ação de investigação de paternidade, 
quando cumulada com a de alimentos.

2. Não cabe o habeas data (CF, Art. 5º, LXXII, letra a) se 
não houve recusa de informações por parte da autoridade 
administrativa.

3. Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de 
competência verificado, na respectiva Região, entre Juiz 
Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal.

	` CF: art. 108, I, e.

4. Compete à Justiça Estadual julgar causa decorrente do 
processo eleitoral sindical.

	` CF: art. 8º.

5. A  simples interpretação de cláusula contratual não 
enseja recurso especial.

	` Súmula do STJ nº 181.
	` Súmula do STE nº 454.
	` RISTJ: art. 257.
	` CF: art. 105, III.

6. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar 
delito decorrente de acidente de trânsito envolvendo via-
tura de Polícia Militar, salvo se autor e vítima forem poli-
ciais militares em situação de atividade.

	` CF: art. 125, § 4º.

7. A  pretensão de simples reexame de prova não enseja 
recurso especial.

	` Súmula do STF nº 279.
	` CF: art. 105, III, a a c.

8. Aplica-se a correção monetária aos créditos habilita-
dos em concordata preventiva, salvo durante o período 
compreendido entre as datas de vigência da Lei 7.274, de 
10.12.84, e do Decreto-lei 2.283, de 27.02.86.

9. A exigência da prisão provisória, para apelar, não ofende 
a garantia constitucional da presunção de inocência.

	` Súmula do STJ nº 347.
	` CF: art. 5º, LVII.
	` CPP: art. 393, I.

10. Instalada a Junta de Conciliação e Julgamento, cessa 
a competência do Juiz de Direito em matéria trabalhista, 
inclusive para a execução das sentenças por ele proferidas.

	` EC nº 24/99.

11. A presença da União ou de qualquer de seus entes, na 
ação de usucapião especial, não afasta a competência do 
foro da situação do imóvel.

	` CF: art. 109, § 3º.

12. Em desapropriação, são cumuláveis juros compensa-
tórios e moratórios.

13. A  divergência entre julgados do mesmo Tribunal não 
enseja recurso especial.

	` CF: art. 105, III, c.
	` RISTJ: art. 255.

14. Arbitrados os honorários advocatícios em percentual 
sobre o valor da causa, a correção monetária incide a partir 
do respectivo ajuizamento.

15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os lití-
gios decorrentes de acidente do trabalho.

	` Súmula Vinculante nº 22.
	` Súmulas do STF nº 235 e 501.
	` CF: art. 109, I e 114, I e IV.

16. A  legislação ordinária sobre crédito rural não veda a 
incidência da correção monetária.

17. Quando o falso se exaure no estelionato, sem mais 
potencialidade lesiva, é por este absorvido.

	` CP: art. 171.

18. A sentença concessiva do perdão judicial é declarató-
ria da extinção da punibilidade, não subsistindo qualquer 
efeito condenatório.

	` CP: arts. 107, IX e 120.

19. A  fixação do horário bancário, para atendimento ao 
público, é da competência da União.

20. A mercadoria importada de país signatário do GATT é 
isenta do ICM, quando contemplado com esse favor o simi-
lar nacional.

21. Pronunciado o réu, fica superada a alegação do cons-
trangimento ilegal da prisão por excesso de prazo na 
instrução.

	` CPP: art. 413.

22. Não há conflito de competência entre o Tribunal de 
Justiça e Tribunal de Alçada do mesmo Estado-membro.

	` EC 45/04: art. 4º.

23. O Banco Central do Brasil é parte legítima nas ações 
fundadas na Resolução 1.154-86.

24. Aplica-se ao crime de estelionato, em que figure como 
vítima entidade autárquica da Previdência Social, a qualifi-
cadora do § 3º do Art. 171 do Código Penal.

25. Nas ações da Lei de Falências o prazo para a interposi-
ção de recurso conta-se da intimação da parte.

26. O avalista do título de crédito vinculado a contrato de 
mútuo também responde pelas obrigações pactuadas, 
quando no contrato figurar como devedor solidário.

27. Pode a execução fundar-se em mais de um título extra-
judicial relativos ao mesmo negócio.

28. O contrato de alienação fiduciária em garantia pode ter 
por objeto bem que já integrava o patrimônio do devedor.

29. No pagamento em juízo para elidir falência, são devi-
dos correção monetária, juros e honorários de advogado.

30. A comissão de permanência e a correção monetária 
são inacumuláveis.

	` Súmula do STJ nº 472.

31. A  aquisição, pelo segurado, de mais de um imóvel 
financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação, situados 
na mesma localidade, não exime a seguradora da obriga-
ção de pagamento dos seguros.

32. Compete à Justiça Federal processar justificações 
judiciais destinadas a instruir pedidos perante entidades 
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SÚMULAS DO TRIBUNAL SUPERIOR  
ELEITORAL – TSE

1. Proposta a ação para desconstituir a decisão que rejei-
tou as contas, anteriormente à impugnação, fica suspensa 
a inelegibilidade. (Lei Complementar 64/90, art. 1º, I, g) 
(CANCELADA)

2. Assinada e recebida a ficha de filiação partidária até 
o termo final do prazo fixado em lei, considera-se satis-
feita a correspondente condição de elegibilidade, ainda 
que não tenha fluído, até a mesma data, o tríduo legal de 
impugnação.

3. No processo de registro de candidatos, não tendo o juiz 
aberto prazo para o suprimento de defeito da instrução do 
pedido, pode o documento, cuja falta houver motivado o 
indeferimento, ser juntado com o recurso ordinário.

4. Não havendo preferência entre candidatos que preten-
dam o registro da mesma variação nominal, defere-se o do 
que primeiro o tenha requerido.

5. Serventuário de cartório, celetista, não se inclui na exi-
gência do art. 1º, II, l, da LC nº 64/90.

6. São inelegíveis para o cargo de chefe do Executivo 
o cônjuge e os parentes, indicados no § 7º do art. 14 da 
Constituição Federal, do titular do mandato, salvo se este, 
reelegível, tenha falecido, renunciado ou se afastado defini-
tivamente do cargo até seis meses antes do pleito.

7. É inelegível para o cargo de prefeito a irmã da concubina 
do atual titular do mandato. (CANCELADA)

8. O vice-prefeito é inelegível para o mesmo cargo. 
(CANCELADA)

9. A suspensão de direitos políticos decorrente de conde-
nação criminal transitada em julgado cessa com o cumpri-
mento ou a extinção da pena, independendo de reabilita-
ção ou de prova de reparação dos danos.

10. No processo de registro de candidatos, quando a sen-
tença for entregue em cartório antes de três dias conta-
dos da conclusão ao juiz, o prazo para o recurso ordinário, 
salvo intimação pessoal anterior, só se conta do termo final 
daquele tríduo.

11. No processo de registro de candidatos, o partido 
que não o impugnou não tem legitimidade para recorrer 
da sentença que o deferiu, salvo se se cuidar de matéria 
constitucional.

12. São inelegíveis, no município desmembrado, e ainda 
não instalado, o cônjuge e os parentes consangüíneos ou 
afins, até o segundo grau ou por adoção, do prefeito do 
município-mãe, ou de quem o tenha substituído, dentro 
dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de 
mandato eletivo.

13. Não é auto-aplicável o § 9º, art. 14, da Constituição, 
com a redação da Emenda Constitucional de Revisão n° 
4/94.

14. A duplicidade de que cuida o parágrafo único do artigo 
22 da Lei n° 9.096/95 somente fica caracterizada caso a 
nova filiação houver ocorrido após a remessa das listas 
previstas no parágrafo único do artigo 58 da referida lei. 
(CANCELADA)

15. O exercício de cargo eletivo não é circunstância sufi-
ciente para, em recurso especial, determinar-se a reforma 
da decisão mediante a qual o candidato foi considerado 
analfabeto.

16. A falta de abertura de conta bancária específica não é 
fundamento suficiente para a rejeição de contas de cam-
panha eleitoral, desde que, por outros meios, se possa 
demonstrar sua regularidade. (CANCELADA)

17. Não é admissível a presunção de que o candidato, por 
ser beneficiário de propaganda eleitoral irregular, tenha 
prévio conhecimento de sua veiculação. (arts. 36 e 37 da 
Lei nº 9.504, de 30/09/97) (CANCELADA)

18. Conquanto investido de poder de polícia, não tem legi-
timidade o juiz eleitoral para, de ofício, instaurar procedi-
mento com a finalidade de impor multa pela veiculação de 
propaganda eleitoral em desacordo com a Lei nº 9.504/97.

19. O prazo de inelegibilidade de três anos, por abuso de 
poder econômico ou político, é contado a partir da data da 
eleição em que se verificou (art. 22, XIV, da LC nº 64, de 
18.5.90).

20. A falta do nome do filiado ao partido na lista por este 
encaminhada à Justiça Eleitoral, nos termos do art. 19 da 
Lei nº  9.096, de 19.9.95, pode ser suprida por outros ele-
mentos de prova de oportuna filiação.

21. O prazo para ajuizamento da representação contra 
doação de campanha acima do limite legal é de 180 dias, 
contados da data da diplomação. (CANCELADA)

22. Não cabe mandado de segurança contra decisão judi-
cial recorrível, salvo situações de teratologia ou manifesta-
mente ilegais.

23. Não cabe mandado de segurança contra decisão judi-
cial transitada em julgado.

24. Não cabe recurso especial eleitoral para simples ree-
xame do conjunto fático-probatório.

25. É indispensável o esgotamento das instâncias ordiná-
rias para a interposição de recurso especial eleitoral.

26. É inadmissível o recurso que deixa de impugnar espe-
cificamente fundamento da decisão recorrida que é, por si 
só, suficiente para a manutenção desta.

27. É inadmissível recurso cuja deficiência de fundamenta-
ção impossibilite a compreensão da controvérsia.

28. A divergência jurisprudencial que fundamenta o 
recurso especial interposto com base na alínea b do inciso 
I do art. 276 do Código Eleitoral somente estará demons-
trada mediante a realização de cotejo analítico e a existên-
cia de similitude fática entre os acórdãos paradigma e o 
aresto recorrido.

29. A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não 
se presta a configurar dissídio jurisprudencial apto a funda-
mentar recurso especial eleitoral.

30. Não se conhece de recurso especial eleitoral por dissí-
dio jurisprudencial, quando a decisão recorrida estiver em 
conformidade com a jurisprudência do Tribunal Superior 
Eleitoral.
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